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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.02.24.001 
CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

1 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
11 -A contratação será re~H~ada no$:Jermo51i'.l i~ciso lld/l.rt. 75 daLei Federal nº 14.133/2021, 
enquadrando-se, como dispeÇ)$â delj~i!ài;ão, 'cpm'jihlité'gêili\i'alor. 
1.2 - Será considerado vencedor do ci:l'rtârne a(S}•ernpresà(s) que apresentar o menor valor cotado. 
1.3-0 presente caso é de Dis .e e Li ita - ~~f!1:J,ii\lr,c~/t.J§,"/,~.S)$H.II, §3°, da lei n. 14.133/21, 
onde as contrata9ões de ~i~Pl•$1?rão preferencialmente precedidas de 
divulgação de a\iiS0 em .. ·•········· . himg <:f~iá (três) dias úteis, com a 

especificação çlo gbjeto p i~teres~El ~a Adrnlmistração em obter 
propostas adi('\ipr:ií!is de li f.seffl,é{êçionada í!a proposta mais 

w > 
vantajosa. 

2 - DO OBJETO . 
2.1 - AQUISIÇÃOJJE M 
PODER LEGISL:ATlVO 

3 - DA ESPECIFIC 
REFERENCIAIS 
3.1 - A empresa a ser cdhtr~ 

abaixo: ;.< . ,.. .,, ,.,, 

LOTE 01 · II/IATl;~IAL ~• 

1
':~ê~liAs NE,!EsSIDADES DO 

b 
Ji'. 

1..J4:... PRElbs E PREÇOS 
' 11'_, 

ITEM DESCRIÇÃQ/ ' TOTAL 
AGENDA PERNIA'NENTE 

1 MÍNIMO 190 PÁ$1~\A.$, ME 
DE 13X20 CM ... 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

APONTADOR PARA LÁPIS 
TEMPERADO SIMPLES . . 

BORRACHA BICOLQRFORMA 

BORRACHA TIPO Pê>NT'l'2JRA " 
CADERNO BRÓêHÜRA '~'/;4:,'.iir'/plií,'·. 
MARGEM, FOLHA BRANCA, 96 i=L'.S. 

CAIXA ARQUIVO PLÁSTICO POLIO, 
OFÍCIO (250X130X350MM) 

CALCULADORA DE MESA12 DIG SEM BOBINA 

CANETA ESFEROGRAFICA COMPACTOR 0.7 AZUL 

CANETA MARCA TEXTO, PARA GRIFAR E 

UND 300 

UND 20 

UNO 300 

10 MARCAR, PONTA FACETADA, NA COR AZUL UND 150 
FLUORESCENTE 

27,40 R$ 822,00 

R$ 7,60 R$ 228,00 

R$1,25 R$ 31,25 

R$ 55,00 

R$ 16,50 

R$ 108,50 

R$ 9,40 R$ 2.820,00 

R$ 26,40 R$ 528,00 

R$ 0,95 R$ 285,00 

R$ 1,55 R$ 232,50 
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CD TIPO GRAVÁVEL, CAPACIDADE 700MB, TEMPO 
11 DURAÇÃO 80, CARACTERÍSTICA ADICIONAL UND 150 

VIRGEM, VELOCIDADE GRAVA ÃO 1XA 52X 
12 CLIPS N' 2/0 MÉDIO GALVANIZADO ex 50 
13 CLIPS N' 4/0 MÉDIO GALVANIZADO ex 100 

16 DVD VIRGEM GRA , .. LO 50 

17 ELÁSTICO AMAR 

18 
ENVELOP ' 
324MM 

20 

21 

23 FITA EMP~ÇP'J:AME 
24 FITA GONl~ip,íf~SM 

GRAMPEADÔR DE 
25 FOLHAS 
26 GRAMPO'26/6(3ALVA~l 
27 GRAMPO 1'R:ll.;fl~ EM ~~;; 
28 LÁPIS GRAFITE IÍ'RETO lij,. 

29 LIVRO ATA 200f kS/.SEM 
COR PRETA, D.IMÊNSÔ!;:S 32 .. ' ,; < 

30 LIVRO PROTOCOLél!<,QR]~i;:SPON 

32 
PAPEL 4ÓJ<G PAPEL ÔFFSET, êOR BRANCA: 
PESO 40 KG\TAM.l\NHO 66 X 96'Cl)ll: 

33 
PAPEL A4 oi=i=1q~1i,~áp.~2gzMM75&./ '. 
RESMAS .'"'i[,~tit 

34 PAPEL ALMAÇciPAUTADó 
35 PASTA A/Z LOMBO LARGO 

PASTA CLASSIFICADORA EM ARTOLINA 
36 LOMBO REGULÁVEL, ACOMPANHA GRAMPO UND 

PLÁSTICO 
PASTA COM CANALETA BRANCO 

37 TRANSPARENTE COM ABAS E ELÁSTICOS UND 
DIVERSAS CORES 

38 
PASTA TRANSPARENTE COM ELÁSTICO, EM UND 
POLIPROPILENO FINA 

100 

150 

150 

39 PEN DRIVE 8 GB UND 15 

R$ 2,00 

R$ 4,70 
R$ 4,45 
R$ 3,35 
R$ 1,85 
R$ 2,15 

R$ 10,90 

.R$0,65 

R$ 300,00 

R$ 235,00 
R$ 445,00 
R$ 67,00 
R$ 64,75 
R$ 107,50 

R$ 1.090,00 

R$ 455,00 

R$ 39,00 
R$ 45,00 

R$ 120,00 

R$ 97,50 

R$ 875,00 
R$1.080,00 

R$ 995,00 

R$ 360,00 
R$ 580,00 
R$ 87,50 

R$ 786,00 

R$ 370,50 
R$119,75 

R$3,30 R$ 825,00 

''R$ 271,50 R$ 10.860,00 

R$ 0,20 R$ 10,00 
R$15,65 R$ 3.130,00 

R$ 6,60 R$ 660,00 

R$ 4,45 R$ 667,50 

R$ 3,25 R$ 487,50 

R$ 26, 10 R$ 391,50 
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40 PERFURADOR 2 FUROS 40 FOLHAS UNO 

41 
PINCEL ATOMICO MATERIAL PLÁSTICO, PONTA 
FELTRO, RECARREGÁVEL NAS CORES PRETA E UNO 
AZUL 

42 PORTA LAPIS/CLIPS/LEMBRETE POLIESTIRENO UNO 
CRISTAL 

43 PRANCHETAS A4 MDi;;;tJF'REN1;11i;E)OR 11/lli;ÍAL , . ;tUND 
44 PRENDEDOR DE PAPl;tl9MM CXC/12 UNIDADESti ex 
45 
46 

47 
48 

3.2 - Conformê"exigência4' 

mercado e estimativa de 
como base leg'.~1,siill'lstru ' 
3. 3 - O valor rti~xrmo a 
novecentos e ~ite;i~ e d 
obtenção do ~rg9b' .E:stim 
conforme Art. 6°dalnstru 
3.4 - Não serªg\átiêitos 
orçamento na.pl~nilhá aci 

4- MANIFES{~~>\•g~AAD 
DE EVENTUAIS iNtil"{Ê~SAD ,·-;;•,;:,":ii 

10 

40 

30 

R$ 66,65 R$ 666,50 

R$ 5,00 R$ 200,00 

R$ 15,90 R$477,00 

R$ 8,30 R$ 124,50 
R$ 16,95 R$ 254,25 
R$ 33,95 R$ 509,25 
R$ 1,25 R$ 50,00 

R$ 8,50 R$ 127,50 
R$['4,80 R$ 96,00 

;;;, 
R$ 32.982,75 

'"\,.(jí 
pesqlJJsas de preços de 

jetg;'!iclfad9, utilizando-se 
de'2 ·'' . 
2,7i; 

C@ 
as 

d,§. 

a e dois mil e 
etodologia para 
Í$,8S realizadas, 

1. 
r:~~.~os valo,ves constantes no 

,Jt,,,,/'.", 

't;~k PRÔP,S:rAS ADICIONAIS 
jj!" ,;if]F 

4.1 - Conforme o parágrafo 3° do artigo I§.d<1l,t=:L14,1}~/]1 (Nova Lei dl9 Licita9ões), a Câmara do 
Município de Várzea Alegre/CE, poderá obter propostas adicionais .. de eventuais interessados, 
inclusive das empresas que já apresentaram orçamentos, com o objetivo dl9 selecionar a proposta 

mais vantajosa para a administração. ,,, '\ / /, . •. . ,. , 
4.2 -A(s) proposta(~)9§.f'reços deverá(ªl}):s19[(~1T1Í,t19f!Íf;'i9' s) no Setor,9êl;icitações da Câmara 

Municipal de Várzea AIE:QI19{f:tP:,naB,u~J~~~'11~19~i~l9~~~ra'.nº,5/l5,;êiir,~9,fiia~ninho, Cep 63,540-
000, Cidade Várz§a,Alegrê1q~,,ir:i,g,t!R,~trio 9aí;;Qtl!PO:~'fi~~,i'l;Q,Qbs; em dias .úteis ou junto ao e
mail Oficial do Setor de licitações licitacmva@gmail.com,,até. a data limite. 

/f,'{,-,s::ps <" ,,, ,,, 

4.2.1 - A data limite para apresentação,si~~\rentuais nova:' propostas encerrará as 13:00hs do dia 
02 de Março de 2023. Após esse prazo, o processo estará encerrado para o recebimento de novos 
orçamentos, de maneira que a Câmara garanta o andamento do processo de contratação. 
4.3 - A Proposta de preço deverá ser anexada/apresentada conforme modelo constante no Anexo 
11, na forma e no conteúdo, as exigências do Termo de Referência. 
4.3.1 - As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências do Termo de 
Referência serão desclassificadas. 
4.3.2 - Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constante do Termo de 
Referência. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração mediante pesquisas. 
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5-APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
5.1 - As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em uma via 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, assinadas na última folha e rubricadas nas demais por pessoa 
legalmente habilitada. 
5.2 - AS PROPOSTAS D~ PREÇOS [)~VERÃ(>,jtlNDA, gp~TER: .··• 
5.2.1 -A razão social, loc1il_d~~ede e•Q1J;JÔmefoçf~1inscríç~9:río CNF\U,l;la licitante; 
5.2.2 - Assinatura do Representante l..egàl; ., .··. . . . , •. ·• .• 

5.2.3 - Indicação do praz~fJ~ 11 à~l'liÍÉi:l !fJf/3ttêlr:'iii:ili5.!:l:((sessenta) dias, contados 
, :\. '"'V, , . . .. " 

~ª2:a~a P~=n~l~z.:~n:~:~~it~ ~À DO ~~6DUT0;1 preços unitários e 
totais dos constantes do Á'.'Í>i JT'A OE PRéços; '',í 

· ... ::·._'.-'···< ,t\'!i':n; ''". ·1·•"·>, ::;;-:;ri w 
5.2.5 - Preço;1totàl pro - . , ,· ··.·· .. ··•·· , . . . . . t•i~lg~rrismgs ê ,p.qr• extenso, já 
consideradas, nq h,esm ·dêspê~as,;)nclusiv,, .. · bsj' irJâo-d&0 Jl:,rã' e transporte, 
incidentes direta1ot:J indire,, ........ ê Õ9b]et9t€lo\~fi!'f!Oâête,fEl,ÉiQ,cÍ§I. Smllcaso d'divergência entre 

', , Ú,'> :,:_>i._,, ',-·,-:- .. /,;._"e: ;>• '"'. '•',;<;·,··: ,';;·:·,cJ,,'_s,•,••i· ·•' •,T, ,,'" ·_;:, "'(''·?. :: __ ;' ;; ;·,, ':· ~' 
valores unitário,e.total, pr~va-lê~er~,01:rnüt!11ri~;;vê:. !/o§.ernàlgarísmos;.•e por extenso, 

;_ --,::. \•:'h/'<.·:jf 2:··:,.·. -'-_, .. -'::: :\.,._,,"_:-,> · ,< '-"._>z •>is'h e:>.: __ , ;'_· '\,L 

prevalecerá o pq(,extensqr,;:;,:;, ii ... > · . ··• · 

5.2.6 - Correrão<pe>r con(;;if, ~iÓpohente J[quepp~êntura deixar de 
explicitar em súa prÇ>post~;ti · 
5.2.7 - A apresentação ª't r:1:~arte di1pfo;onente, das 
condições estal:íelecldas ~~it 
5.3 -A(S) PROP().~JA(S)'Ô§,i 1~1W :li 
5.3.1 - A proposta d!:i,preçC:Íl.íi~ .... rnj-1b item 5,aesta.Dispensa de 
Licitação e: : \i. ''i , .,t· 
5.3.1.1 - Apresenforern preço ;equívei~l~ssim considerados 
aqueles que nãd V$~h~rn·:a ter • . . e através.,rae documentação que 
comprove que os clistdS.~~~.insumo~"'~~clr~~~~e..l itS§°de.mercaiu?;que

1

Ôs coeficientes de 
produtividade são compi;itrye.i§'·eom o fornecimento ao objeto, não sê'!~prnitindo complementação 

posterior; ; ·. . ·: : · •. , . :'."•··. ... . • .:.,Y'"';"'°'· · .·, .· 
5.3.1.2 - Não atenaerem às exigêncii;i~ col'lfiâa1, nessàs. Co1:,9içõesGerais de Contratação Direta. 

<'-','. ,dté' 

6 - PRAZO DE VIGÊNêliCQNJRATU~I.. ' < .. ···,,····· , 
6.1 - O futuro Contri;ilo te;étig'~ÉÍ(iti~f•até. 3 • :ffiiiirt1l:\l'~ .. d~1,,2'Ô~3, a cbl)tar da data de sua 
assinatura, podendo ainda ser prorroga ordÔ'il;Qh1,§I têi'Fêderal nº 14.133/2021, com eficácia 

·- ""' 
após a publicação do seu extrato. 

7 - REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 
7.1 - A empresa a ser contratada deverá apresentar os seguintes Documentos, os quais serão 
analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade: 
7.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos ou o ultimo aditivo 
consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro 
Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da ata 
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da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, 
inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
7.1.2 - Cédula de Identidade e Cpf,. dos Sócios-Administradores ou do titular da empresa; 
7.1.3 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
7.1 ,4 - Prova de inscrição no Cadastro Estadual de Contribuintes (FIC) relativo ao domicilio ou sede 
proponente, pertinente ao seµ ,ramo de,1tividad~t ~ompaJíX:etcom o obj~to dessa dispensa; 
7 .1.5 - A comprovação dê {e~~Íaridã~~ipàra êê>/iti,~' FaterJ~à Fed~ràltdeverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Débitos relativo~'ãds TributêMFederàld e à Dívida Ativa da União, emitida nos 

moldes da Portaria ConjuID{!J\1":~~l'!' .~•;,1Jm1i(q14':"'''''"'l 
7.1.6 - A comp'.O\fl:l.Ção d~"~ê ·. ti1:l '' ~~E;stac;l1.111JÇ~everá ser feita através de 
Certidão Consolidââl:l Ne 1~ijfl.tiva Estâgual;' , · _., 
7, 1. 7 - A compr911:~~ão d '' :pri)~ip!!li~everá ~~r feita através de 
Certidão Con59Íiª;;id,a Ne ,. tivàt,fVllll'lbpaJ; Í' ., ,.· 
7.1,8 - Prova d~fegul ,'~H:rn~~po'i:h~\Lsérviço (FGTS), 
demonstrandosit1.1!ição r ·· i~lnEltituídosjpor Lei; 
7.1,9 - Certidãq,nêgjtiva ,, '·• s~tilê du lífial do licitante; 
7.1.10 - Atest~cfo.<de C .. ica d~\~direito público ou 
privado, compri11,ndo qu ,, , ~t,!dutd ,, . ~es,a d'~{egoria do objeto 
constantes des!;;gi/!pen 9,~lfl'l~p9ns~'/~-I,Je1~al pela(ipa_[le de quem o 
emitiu; . ,, , · 
7.1.11 - Certidii,Q t,legati' · Jq!i,fpe,lo distriiuidor da sede da 
pessoa jurídica.'nãê>$uper ' · •,~or expr$so sua validade; 
7.1. 12 - DeclaraÇ~Q,ga Licit i~sentantt legal, informando 
que cumpre a prôibJçãôprev, , .~e~~~º utmz~11i~;bâiho de menor 
de dezoito anos eni'àtividaJ! h,ii;)res, e de ,ji'âoalho de menor de 
quatorze anos, sa1vo'ric1 çÓl"ldiçãd'êl§>.a' 'iiclel,o 9.1J,í~'êr,t~~ntado no (Anexo 
111), em papel da próprj~•~rriprE1sa, ~cirtt . . pr~sso idj/1tificàíilor do CNPJ/MF da 
firma proponenterassína'd#~go(,pessoa legalmen e habilitada equ êja:possíve.1, identificar quem 

assinou; ., . , : ,', .. ,, . , ,,e . . ... . , 

7.2 - A empres1:1 det~ntora da pr0ppstà,m~it"c1r1taj0,sa .,~,a· a Câmara Municipal de Várzea 
Alegre/CE será qo!'}tatc1dc1 para envfo ,,da ~:Ôcq111~qJâçi!Õ que ~ompr?Y~ reunir as condições 
necessárias paraç0ntrl:i'tár,:t~í:p•f f-drnJ~islra, •·· li:!1/,8\~,~?!, cii,~"Í_)tis1,ipã~ c1 convocação . 

./; -·•,fü\(>:·.0•;·;,;i>'"• ' ' . ;•,'t/-fJ;;:.: .. :<:::;,;<>·,'·' ' •,,/--, . 

8 - ORIGEM DOS RECURSOS 
7. 1 -As despesas do futuro contrato co o por cont~''dgs recursos próprios da Câmara Municipal 
de Várzea Alegre/CE, ao amparo da Dotação Orçamentária nº 01.031.0001.2.001.0000 e Elemento 
de despesa nº 3.3.90.30.00 

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1 - Poderá a Câmara revogar o presente Processo Administrativo, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado. 
9.2 - A Câmara deverá anular o presente Processo Administrativo, no todo ou em parte, sempre 
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que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
9.3 - A anulação do Processo Administrativo, não gera direito à indenização. 
9.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
9.5 - O(A) Agente de Contratação consultará se a empresa vencedora possui alguma sanção junto 
à Administração Pública _f!\Eldiante ,l! GonsHlta, _de licitantes . pE,_ssoa jurídica, Consulta 
Consolidada de Pessoa ::i:L!r(~ica d~:,t~ü (hft~~l1tertid1,és•apf.apgs.fr:u.gov.br/). 
9.6 - O critério de julgamento ela propóstâ é o MENOR PREÇO POFfLôTE. 

10-ANEXOS 
10.1 - Anexo '.'."'l"!e_{~o d 
10.2 - Anexo li -:--,lvl~delo ,~ft 
10.3 - Anexo 11}"" 11/lodelo~ij)i 
10.4 -Anexo t\Z--,Modelo;l~~t: 

1r·· 

de 2023 
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ANEXOI 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PODER 
LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEEGRE/CE. , .. '" , ,., ,·;,•, .,·;,;· 

2. DA ESPECIFICAÇÕES ~GlUANTifiÂDES t: ;;·. 

LOTE0t.1·MATE 
ITEM DESCRIÇÃ.Ô 

1 

2 

3 
4 
5 

6 

7 

8 

AGEN!!)P,CiêERM 
PÁGIN~$(NJEDI 

ALMOFAE;lA PA 

BORRACHA SIC 

BORRAQHATIP. 

CADERIÍ!O. BRd 
BRANêA; 9~ FLS 

CAIXA .:.4;~QUI 
(250Xt30)(~50M 

CD TIPO G_M\IÁ\/~L; CAPÂê1ifü:,!\{, ,;;,,t.: PO DU~~Ap' 80, 
11 CARACTERISTICA'ADICIONAL VIRGEM, VELOCIDADEG~i/AÇAO 1X 

A~ ~ 

15 CORRETIVO LÍQUIDÔ'Í81\1ÍL'+::: 

16 DVD VIRGEM GRAVÁVEL LOQ.~itlffi-R 4.7GB1t6X 
17 ELÁSTICO AMARELO N' 18 p(!Jf200UND 

18 ENVELOPE SACO KRAFT OURO, FORMATO 229 X 324 MM 

19 ESTILETE ESTREITO PLÁSTICO 9 MM 

20 ETIQUETA ADESIVA BRANCA 47MMX23MM 

21 EXTRATOR DE GRAMPO DE AÇO C/ TRATAMENTO ANTIFERRUGEM 

22 FITA ADESIVA DUREX ROLO COM 12MMX50M TRANSPARENTE 

23 FITA EMPACOTAMENTO PAPEL LISO 36X50 

UND QNT 

UND 30 

. ÜND 30 

UND 25 

.· UND 55 
UND 55 

. !,JND 35 

UND 300 

UND 20 
UND 300 

UND 150 

UND 150 

ex 50 

ex 100 
UND 20 

UND 35 

UND 50 

PCT 100 

UND 700 

UND 30 
UND 50 

UND 50 

UND 50 

UNO 50 
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24 FITA GOMADA 38MM X 50M UNO 50 
25 GRAMPEADOR DE MESA PLUS UNE 26/6 20 FOLHAS UNO 50 
26 GRAMPO 26/6 GALVANIZADO ex COM 5000UND UNO 60 
27 GRAMPO TRILHO EM ACO FLAN 50 GRAMPOS ex 50 
28 LÁPIS GRAFITE PRETO Nº 2 UNO 250 

30 LIVRO PROTOC 
31 LIVRO REGISTR 

32 PAPEL4ÔKG PA!?; 
66 X 96<:M 

33 PAPEÍ,.:Á";,j:\(!)FFI 

34 PAPElAi~MAÇ 
35 PASTAÁ/ZLO 

36 PAST~<Ôt;;ASSI 
ACOMPÂNhJA G 

37 

38 
39 
40 

41 

42 
43 
44 
45 
46 

PAST~•irÔÔM C 
ELÁSTlóOSOI 

PEN DRIVES GB 
PERFURADOR 

PINCEL ÂTÓMI 
RECARRE<3Á\ÍEL 

3. JUSTIFICATIVA 
Considerando que a Câmara Municip 

✓ !·.0. . . 

30 

UNO 30 
UNO 5 

:UNO 250 

.ex 

UNO 
UNO 

ÜNO 

UNO 
UNO 
ex 
ex 

UNO 
UNO 
UNO 

40 
50 

200 

100 

150 

150 
15 
10 

40 

30 
15 
15 
15 
40 
15 
20 

·, dentr~{~•~s prerrogativas, a execução eficiente e 
eficaz dos serviços públicos, visando se pre à melhoria do atendimento à população, dentro dos 
princípios que regem a administração pública. 
Considerando o aumento de nível de exigência por parte dos usuários, constituindo um ponto 
positivo em termos institucionais, faz-se necessária uma gestão mais efetiva e equipada para o 
desempenho de seus trabalhos. 
Considerando ainda que dentro dessa perspectiva, para o desenvolvimento de suas rotinas 
administrativas, as aquisições de Material de Expediente constantes na tabela anexo, faz se 
necessárias para o consumo diário dos servidores deste poder legislativo. 
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4. ORIGEM DOS RECURSOS 
4.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos próprios da Cãmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, ao amparo da(s) Dotação(ões) Orçamentária(s) nº 
01.031.0001.2.001.0000 e Elemento(s) de Despesa(s) nº 3.3.90.30.00 

5. SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. Não será admitida a s~~êÔritratã~~gcfo ob)~f~i 

6. REJUSTE E REEQUIL:Íll!R1~:,ece11,1cliln,,1.c(>~l!,I~- IR0!1'''' '"'""''' 
6.1. Somente ocorrerá re~fü~télf(l~9toi~c:íl~~~jrl~t~{ . Í;i~B:o'prâiôd~ 01 (um} ano contados da 
data do orçameôto estimJdÔ.·1~L' ,; i, • • · --- '·· · · ·· , , , • · , •. . 

6.2. Os preço1:11:1e~ªº rea{J$tâ'"' ,;::,'~'do'íridiçfl>i~e Preçts ao Consumidor 
· Amplo Especiãl ,;JPCA-~~Cl · Êfal!llíiítlca - 1Ei,1;.,,calculado por 

meio da seguiMte•fçfrmulaf;t '·1 

R = Po [(1-lo)/lo] 
Onde: 
R = valor do reaj~~té; 
1 = índice IPCA0 1:!i:nensal 
lo = índice dolPêA½É me 

\< 

~l~ontrato;);/ 
'ç~o da' Prfposta; Po = preço >, __ ,,,,, t, ,,-, 

unitário contratual, Objeto 
6.3. Caso o írídrçe previsf lfbrmanio possa mais ser 
aplicado, será,aê!qfa~o ouf" j,,,,!lt!efo da moJda. Neste caso, a 
variação do índiêédeverá ~igqélpa no parªW~foanterior. 
6.4. Caso o êONT~ATA Oifíbi'.;nceiro- qb ÓÔntrato, fica o 
CONTRATANTE.c:íbtig11do a re~orfl:l_li{~;~~f~f~!i~j;í ta do reqÚilrfrnerito ou da data 
em que forem apreser1t,icló$Jodo~'Ô,$}P0~,Q/:D ···· aprecis1ç:ªido.pedido. 

-· '','0~;;;];1' ";frj'.;;;; ;it"·'·---·, :•,-,. ·. 

7. DO PRAZO, LC>CAbl;t>'.l\t=úRMA DE E'~il A .. ,,.. ,Í<;t' / 
7 .1 . O prazo paràentrega do,s produtos é de 9~ ( cinco) dias útei!!r,ií;tntacÍós a .parHr do recebimento 
da Nota de EmpElnhe>(Autorização de FornecirJ;lEln\o/Or~em,,\11~

0
tcdmpra, em caso de atraso, este 

prazo poderá ser prorrogado p?r igual pefíódê,m~diànté1j'êf;tificativa, cio contratado e anuência da 
contratante, devendo .. ás\i>lipjts1ç:ão l:leFfeifa ar;m,Êlr1teno dia •.. l1Ji~.pbsterior .ào vencimento do 
prazo inicial, todos,os àtossêi~0Lp~d13nãçi ·~ . perl'aíidádesihà~íveis. ' 
7.2. Os produtos deverão ser enfregbe .. âl.~\lmaraÍ\ílunicipal de Várzea Alegre/CE, com 
endereço na Rua José Alves Bezerra, 585, Bairro\@iÉlchinho, Cidade Várzea Alegre/CE, ele 
segunda a sexta-feira das 08:00 hs às 13:00 hs em dias úteis 
7.3. Os produtos deverão ser entregues/fornecidos de modo parcelado/total de acordo com as 
solicitações requisitadas pela Câmara CONTRATANTE, ficando a Administração no direito de 
solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo que todas as 
despesas para o fiel cumprimento das entregas é de responsabilidade da empresa CONTRATADA. 
7.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 
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8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.1. Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 
8.2. A fiscalização de que fr~ta este lÍ~tU'1não e~c:Í~fnenifi:lc/uz a ré~pÔnsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por quàl~u,er irregulâ'ridade/áinda que 'resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibi i'/'k'!li\~rr~Ir.! rlrn'P!iC:8"'~!)1 corresponsabilidade da 
Administraçãq oµr;dl;l.Seu i'l'if~~~)~í:>,I â'êiê.cHm,qiart. 120.da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
8.3. O repre§é!lÍl!l'Íte d 
relacionadas cqtt\ â. exe 
funcionários e~jijnlilàlme . 
falhas ou defeitos ol:lserv 
providências cabívejs. 

9. OBRIGAÇÕE~ PA C 
9.1. A Contratadâde\.te c 
seus anexos e:.sqâprnpo 
da boa e perfeít~ execuçã 
9.2. Manter o forrt~êh:nentd'ip 
solicitadas e de acordo co •s 

9.3. Fornecer rii:lr)l~~o.telefô · 

ri;( pré>~t\o tod~~ · as ocorrências 

i~~füij bei;r ~prtigô nome dos 
(~\jl?ê§sário à:i[t13gularização das 
,,, ·· .crida.de c~mpetente para as 

;,L,;t 
,. ., .. ,. --.'.:lW 

8l,editi;il/tetmo de referência, 
;'_;' <· '.: 
.~ as des!i>esàs decorrentes 
> '}\') 

t:::Y .···>>-··"",:rnc 

Jim~nto ·ª:as especificações 

produtos ofertadôs;(, > 
9.4. Responsabilit:àrfsé pô.rtodo ais e P.~fl~ifisc;ai,s que incidam ou 
venham a incidir, dir'ett~l~'9ir~t~men , .. <";! . ••,.,, 
9.5. Comunicar áContrâtartte;,hô prazo máximo de 24 (vinte e quatiõ}:horas que antecede a data 

':···. - /;'::• '':.:,-; ,:. . ":H', __ , ,:': 

da entrega dos produtos; os rn(ltiyos qu~ ... impossibilitem o curn,Bnjrhentó do ptàzo previsto, com a 

devida comprovação; ·. . . .·. . . . . .. . .. 
9.6. Manter, durante tqd;;;i ,a . execução/dó 'Gb□t{ !ª,i~flf compatibilicl;;;ide ,coi;i;i as obrigações 
assumidas, todas·as é:oúaíí;;i!ie~clE!l).abilità'9ão' · , ifiç;~ÇâqElxigi~a.s;1;1âlicfüàção; 
9.7. Indicar prepostqpàra repr,esentã,-1.a\:dyra • •... 1:êu§ãô_êJ01,êdl'íJrato. . 
9.8. A contratante deverá comuniêaía · at dli.i:is>possívels irregularidades detectadas na 

;)':i,;,t /\J' 

entrega dos produtos ora contratados. lfij(\i:"' 
9.9. Substituir os produtos entregues com eventuais defeitos de confecção ou fabricação ou que 
apresentar adulteração de qualidade ou que sofrer eventual alteração de suas características dentro 
dos prazos de validade/garantia, quando for o caso, desde que não seja causada por inconveniência 
na estocagem, caso fortuito, negligência, ou por terceiros, sem nenhum ônus adicional para a 
CONTRATANTE. 
9.9.1. A substituição de que trata o item 9.9 deverá ser feita no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da data do recebimento da notificação formal da CONTRATANTE, sujeitando-se, na 
inobservância, às penalidades previstas neste Termo. 
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9.1 O. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos 
envolvidos na entrega do objeto contratual. 
9.11. Comunicar antecipadamente a data e horário da realização das entregas dos produtos, não 
sendo aceitos os produtos quEl estivE!~ei;n • em _dEl!}acordo ç;orn as esp(:lcifjcações constantes deste 
instrumento, nem quaisqi.lElr pleitos d~ faturafih'eintbs êb',traordinários•Sob o pretexto de perfeito 
funcionamento e conclusão do objeto cdritratado. · · 
9.12- Entregar o objetot,doi•:.~ontr: · · 'iP•1ma::11:sed 

i1Y0," •• .• .. ,. 

conformidade çom l:l,S conpf' 
proposta venc:;edgr;ia des • 
recebimento da. Ordem 
podendo ser prçrrogado ri'i\1,t t~ift 

10. OBRIGAÇ"QE$•PA 

8<f1;\!tílni~Plll de Várzea Alegre, de 
, ;s:ii<i>:/"i>:' T.· ,\,e<i/4 
íContrato:~no Termo Contratual e na 

ijiêo) dias.•rl(eis,. cQntagos a partir do 
,<<,>'., ,, ·_, __ ., ··: ·--,'.r- ' ··+::- ,; 
atura itt~ 3:t de De~embro de 2023, 

· •-~Ifêraçõés. 
"\ .,, 
···1,,j,, 

"'it 
;/"_;:·,,r ',•'' > '.i; ,' 

10.1. Exigir ocprr,primen fli!"<Colf)tratad9Jide"acordo com o 
termo de referê"r:Jôiae os ,t ' ' ·• . 
10.2. Exercer o à'Jompam cq.htrata~~~i-ttr ser,viJ.~r especialmente 
designado, anó.taOdó em { . et~~!a<;là~i,'indi~~~ao·l~ia;fflête ano, bem como 
o nome dos .empregad~s•> ·• 11é}enc;$rhil"lháhdo os/; apontamentos à 
autoridade competente pâíi. .-·. /i/', ,l ti 
10.3. Notificar a Contratada:• ·.,1Í1iEl!"ll!U'11js imperl;eições, falhas ou 
irregularidades çon~tatada~\tp1ç(ii "" ~.ê:1§~,fa'rodutos,liic1:1ripo prazo para 
a sua correção, eel'tfüc;ando-s, s:sejama1,•ml31s aqequadas; 
10.4. Pagará Cd1Jti'1:1tada ova · i~\~F;zo e codâições estabelecidas 
neste Termo de Rêf~t'ên:c;i~; .,,,,,·n ,. . . · .l· 
10.5. Efetuar as retençõe,stri~l,llárias a Nota Fisç;Jj~atur~ da contratada, no 
que couber, em conformida~ifcq'ma legislação vigente; ... 
10.6. Não praticç1r atos dê i~gàrê1Jcia na ç1d1J1inistraçãq dç1 Cont~ã!~1:la, tais'co1J1<;>: 
10.6, 1. Exercer o pO"der de manâo ~obre ps, ~1J1pregç1do~dill!l~ Contratada,. devendo reportar-se 
somente aos prel)ostos oy.re~ponsáveísp'9nêl;àjndJcid0;s;"exceto quando ()•Objeto da contratação 
previr o atendiment9êlW~tt'lI,l.iif9omon9~kS~!'li . ~-r~~!lPÇãqt.~RQ!O;âô ú~uârio; 
10.6,2. Direcionar acoritrâtaçãofdê;peslfoas;. .. f;;tbalRab'nãs:êr\,presas Contratadas; 
10.6.3. Promover ou aceitar o desvio d es 'c:10:s•-tràbàlhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distinta· uelas previstas no objeto da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
1 O. 7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento das entregas dos 
produtos objeto do contrato; 
10.8. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 

11. PAGAMENTO 
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11.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 
11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
11.3. A Nota Fiscal ou Fat\lradever~2ser obrig:;i_toriamei.rit1e acomp:;i~hada da comprovação da 
regularidade fiscal, social~:Jr~balhistazçphstata~~Iior 11i'éi9;de con~ul~á on-line mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiaisdl.l à do6t.i'rhentaçãó m~ncio~â'dà no arf. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.4. Havendo erro na a Jli~!lll~i'. Ç~l'!'.t;it1>~ertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância .,.,, .... sâ', .can;ipy por exi,mplo, obrigação 

financeira penpetlté; de fil inàdrmplê,I1cia, o, .. pagamento ficará 
sobrestado atéiqµea Con ;• âd9r~s,~~sta hip~tese, •º prazo para 
pagamento ir;i!ciar"iie-á cÍR: · : o da)~!tuaç~o,Jli r;i~ç acarretando 
qualquer ônus par.ii a Co1k .. .. · ·''i •ih. 

"' , , i/"i, ',,_/ '.1/ 

12. sANções·i6n,,1N1s . il! 
12.1. Comete:iAftãção ad • 1, o licifa,~te/adjudicatário 

que: >' ,., .. 
1. dar causa ài~éxêduçã 

à \pnii~istração, ao li. dar causa/à• irÍexecu . 
tuncionamento~osfserviç1!l~i 
Ili. dar causa àJ~e.xicuçã ,.,. >:.••·••:-·: ,• 
IV. deixar de e6treg~ra do ::H•O':::•:•·>v- .. t .0:.:: . 
V. não manteràprôp9~til, sa dell'i<iJil~~nténustificado; 
VI. não celebrar o .. cíóritràto ou para ai8ontratação, quando 
convocado dentrócló prái(i pe va "' 
VII. ensejar o retardàrriéritodâexecuça da licitação seln motivo justificado; 
VIII. apresentar d1eclaraçã<ió~_documentação alsa exigida para•O••~tlalT)e ou prestar declaração 
falsa durante a.licitação 0U:•a.,1;1J:(eçução d9c9~trato; ..... , Jil11,i( ·· ··· · 
IX. fraudar a licitaç~q ou praticar ató.fraupqle.fut-ç, naexeçG o contrato; 
X. comportar-se de,:nod~ inipôneo ou cometer.' uclê . alquer natureza; 
XI. praticar atos ilícit9s liorí\l(l~ta~ a frust~Íiro~; ;· .t:i~d.a.Jic;i\a~~O;, ;; 
12.2. Serão aplicadas ao r;;;:,:ô'~s~~êíipl!la Y õ~s";ã;!!!ininis"tf~tivas ~.riJvistas nesta Lei as 
seguintes sanções: · 
1. Advertência; 
li. Multa; 
Ili. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
li - as peculiaridades do caso concreto; 
Ili - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso Ido caput do ar!. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
12.2.4. A sanção prevista noJ~cisoll do item 1Z.2, calcul_àdana fqm1~ do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor,d9:contra}ô ç13lebrâdé>:~será ill)fo,ada ào:responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas nóarl! 155 dalei 14.1'33i2021. · 

12.2.5. A sanção prevista'P'i'1:Cil:I~'[ -~ . CJ':~r'ª''!i\JPli::Cada ao responsável pelas 
infrações adrn)nistrativas.(~~~~i;iiil?, . , ,í;':,l;I e VII d~ caput do ar!. 155 da Lei 
14.133/2021, quarido nãp/, .stífit.;í, · alidade r;l)ais gr~ve, e impedirá o 
responsável d~_libitar ou 4~17 .. ,., P~blica,diretàe i@direta da Câmara 
Municipal de Vár:zeaAlegçêi~ • •·· 
12.2.6. A sanção,prêvista í:\i/ .-... ,e , rá aplicada à·o~tesponsável pelas 
infrações admínistrátivasl~,~E! s.frídis do' caput <:!'o ar!. 155 da Lei 
14.133/2021, b,em,como ~êl' J:l~;ffer< . .,;i~osi~cisos lltlll, IV, V, VI e VII 
do caput do referido artig~,9 u7m '1â\ici!~c;t,7,jJllais g~i!v,e que a sanção 
referida no item':12.2.6, e [~/í' ·· . ont?:afàr,n~ âm9itJ1~a Administração 
Pública direta ê,iridireta d~Ji. '}.o rril~ii'.noJde 3 (trÍs)anos e máximo 

; ' "''' ,' '' ,e, ,,( 

de 6 (seis) anôs. . .. . ... ···· ·· ' 
12.2.7. A sanção êstabelêold "'·ttmÔ§eráprêfedida de análise 
jurídica e observaráàs sedµirt '· '·· " w 
1 - quando apliÔac;tapor órd\~ ·· •~ia excl~'siY:~ do presidente 
da Câmara. ,J,. 

12.2.8. As sançõe~prêvístas n ···. e ter~o,i6d'êfão ser aplicadas 
cumulativamente cern'a prevista ~l111( .df 
12.2.9. Se a multa. apHd,da e as ind §,.t:à!5;í,x~ià,:fôrêm superiO[oelâô valor de pagamento 
eventualmente dev_ido peli,i'Ac;trninistração ao 'êô~tralado, além <:lapeÍ:dial desse valor, a diferença 
será descontada. c;ta garantia pr1astada oufEJr~ cobrad_a Jydicial1;l~Ji!!e. .. , 
12.2.10. A aplicação das sanções (>revistas no, ,item 12.~"'não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação.integral do da~oc::a~sa9qà'.Adm)fiístração Pública. 
12.2.11. Na aplicação Glàsars;ãoprev,ista bo ln""' .-·_l,i\\fpitem 12.~. 9este termo, será facultada a 
defesa do interessaGlp,no prazq'deJ15<{~Llil'JZ. . .. gtêisfrl;ípntahlódadata de sua intimação. 
12.2.12. A aplicação das sanções previs! · íncis'd$;t\J,J:l'. IVdo'item 12.2. requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a s nduzido pôrcomissão composta de 2 (dois) ou mais 
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 
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RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO - VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63540-000 

ANEXO li 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Local e Data 

Á 
Comissão de ContrataçãQ'(' 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE 

Ref.: Dispensa de Licita 1 ~r:gt1'!!. 

Apresentamos í;iVpssas , 
em referência, ê:µJc:J objetf,, 

,,-,,,.· · >·-- f::'•·::"</•f<TJ 

AS NECESSl9J);IJES D0)~901; 
valor global de,R~.,.,_,,.'·_....,.,..,.. 

._:. __ ·_":'_,\· _;_ :L'\'J>' 

Declaramos, R~St~:~to, nqs' 
cláusulas e cor,idiçqes esfiI~, 

({:t::_: __ ;:·.,. :jj;\á;;J 
LOTE 01 - MA'f!ERIAL DE)E 
DESCRIÇÃO ;• .,. ' 

AGENDA PE~~~~ENTE 
NO MÍNIM(;?., C '.190 
APROXIMADAS:'DE.13X20 

APONTADOR PÀRA.l.:APIS L 
TEMPERADO SIMPLÊ$ 'C 

BORRACHA BICOL.Olf , 
RETANGULAR 

BORRACHATIP'ôRONTÊIRA '''·• 

CADERNO BROCHÚRA 1/4 PAÚÍ'AOO,; 
MARGEM, FOLHABRANCA,96 FLS 

CAIXA ARQUI\I() tF''t.~Sâft~Ó ·.· P()LÍÔt'JD½Í 
TAMANHO OFÍCIÔ.(2~0X130X35d'MMffk . 

CALCULADORA DE MESA12 DIG SEM 

CANETA ESFEROGRÁFICA COMPAC 
AZUL 
CANETA MARCA TEXTO, PARA GRIFAR E 
MARCAR, PONTA FACETADA, NA COR AZUL 
FLUORESCENTE 
CD TIPO GRAVÁVEL, CAPACIDADE 700MB, 
TEMPO DURAÇÃO 80, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL VIRGEM, VELOCIDADE 
GRAVA ÃO 1X A 52X 

CLIPS N° 2/0 MÉDIO GALVANIZADO 

CLIPS N' 4/0 MÉDIO GALVANIZADO 

UNO 

UNO 

ex 
ex 

300 

150 

150 

50 

100 

Dism'lm;.a de Licitação 
NTEIPÁRA ATENDER 
ZEAJ~L;EGRE/CE, pelo 

TOTAL 

R$ R$ 

R$ .. R$ 

R$ R$ 

R$ R$ 

R$ R$ 

R$ R$ 

R$ R$ 

R$ R$ 

R$ R$ -

R$ - R$ 

R$ R$ 

R$ R$ 

R$ R$ 
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14 COLA BRANCA 90G UNO 20 R$ R$ 

15 

16 

CORRETIVO LÍQUIDO 18ML 
DVD VIRGEM GRAVÁVEL LOGO DVD-R 
4.7GB/16X 

17 ELÁSTICO AMARELO N' 18 PCT 200UND 

18 

19 
20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

38 

39 

40 

41 

ESTILETE ESTREITO PLÁSTiêo 9 MM 

ETIQUETA ADESIVA BRfl\lCA"4;7:il'vll\l1~~3!\fl 

EXTRATOR . r,e , oRAi\nê. 
TRATAMENTO)'>.(!J'flFER{~; 

FITA ADESIVAlií0REX 
TRANSPARE.t,Ú'E</. 

FITA EMPACQ'l"À(lÁENT 

FITA GOMAÔA3àfv1M X 
GRAMPEADOR:'.QE 
FOLHAS .... 

GRAMPO 2ô/G ?l3AL V~t;,[I 
5000UND ... 

LIVRO ATA 200FLS, S 
DURA, COR PRE1'f\,PIME, 

LIVRO PROT!l!CQL.0 C 
104FLS . 

LIVRO REGISTRÔ' QE1 PQI\ITO 1"/l 

PAPEL 40KG PAPEL)@:RE$ET, co 
PESO 40 KG, TAMAN'fl(J1'.~t,,X96,:CM 

PAPEL A4 OFJ'ICE 21 O X 21/7.MfvÍ 75G/M' CAIXA 
10 RESMAS 

PAPEL ALMAÇO f'A\.JTAOO 

PASTA A/Z LOMBOLAR~Q;; 
PASTA CLASSIFICADORA !=MêCAR1fq>UN 
LOMBO REGULÁVEL, ACOMPANHA GR . 
PLÁSTICO 
PASTA COM CANALETA 13' NCO 
TRANSPARENTE COM ABAS E ELÁSTICOS 
DIVERSAS CORES 

PASTA TRANSPARENTE COM ELÁSTICO, EM 
POLIPROPILENO FINA 

PEN DRIVE 8 GB 

PINCEL ATOMICO MATERIAL PLÁSTICO, 
PONTA FELTRO, RECARREGÁVEL NAS 
CORES PRETA E AZUL 

UNO 

UNO 

PCT 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

35 

50 

100 

100 

150 

150 

15 
10 

40 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ -

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ -

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ -

R$ 

R$ 

R$ -

R$ -

R$ 

R$ -

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ -

R$ -

R$ 

R$ 

R$ 
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RIACHINHO. VÁRZEA ALEGRE.CE CAMARAV.A@HOTMAIL.COM ::J:;;1r~--- ':•; .• 
CEP: 63540-000 (88)3541-2073 /f'í,·, 

:' J ,e,.-··' 

PORTA LÁPIS/CLIPS/LEMBRETE 
POLIESTIRENO CRISTAL 

PRANCHETAS A4 MDF C/PRENDEDOR METAL 

PRENDEDOR DE PAPEL 19MM ex C/12 
UNIDADES 
PRENDEDOR DE PAPEL. 25MM ex C/12 
UNIDADES 

UND 

UND 

ex 

~µ 

30 R$ R$ 

15 R$ R$ 

15 R$ R$ 

15 R$ R$ 

40 R$ R$ 

47 TESOURA DE USO GER6,6, R$ R$ 

48 TINTA PARA CARIMBO 4Õ 
\.·.: :- .·:. 4~/'-;:: 

DECLARAMOS; qu~ no ¼~16 
e demais despesai,pertinirf 
pela entrega dds pi:odut~f' 

•:/._--; <'-' -'': '.-'. Ti:>,,• 

exigências dess~ qpndiçã!?/ 
DECLARAMOS;,g1Je nosJ\l 
trabalhistas, pfi!~ii:te;r;iciári~~ 
custos e demai~1<ilEl$pesa1:1íá 
dessa Dispens1:1•dei.icitai 

Proponente: 
Cnpj nº: ·· i'' .;, 

·;,:>./:· 
Nome do Représ~hfünte ~~li 
Cpf nº: .. . . _ .. : .. _,_,-:, __ <- '~::>;:ir 
Valor Global daProp?sta: R$0,:c:_ 

Dados bancários: · 
Validade da Proposfü:t : <'---~ 

Atenciosamente, 

R$ R$ 

R$ 

ostos, enc~rgos sô:Ci.ais e trabalhistas 
· ªs~PrijrnQs inteir_~ re~ponsabilidade 
•. '. '$:sÊírão ElkJcút-ados conforme 

'étt~j,telegal) 
. (Cpf) 

>;'.::,' ·;':fi '\dJl_ :., .,,_· 

· ;~6:prazo alf:!'estipulado; 
Ôs :\~dos ,bi:ii[lriqütos, encargos 
-. '/geslocà"rT:Jeptos de pessoal, 

-v~rharn in,ii:dir sobre o objeto 
'ht 
i'" 
:;: 
f/l 
I'1 

ssinatura do Proponente 
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''7z,,., ·;,,, 
rJ __ _,,,/ ANEXO Ili 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO ART. 7 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.02.24.001 

(Modelo nº01) 

~i;:::esa - Es)ado j!~~~:;l~(gf if f f f ~f iii\~(#iil!~Ifede;~;, };~orta~

0

or C~f
8

a_i_rr_
0 
__ ~ 

DECLARA, paràósdevid6sfip§_;qgl'l,; •·-·• >•--•-•·-· .. '.ápi,êi5tabelecido ija Lei Fis<for,al nº 9.854, de 
27/10/1999, pL11:>licâda n ·· · · ·· · · · · · __ Xl!J, doj

1
artigo da Constituição 

Federal, não ei'T1ptisga m • ,1i,~::_09tuú10, pe1•i~c,_sp; ou insalubre, 
nem emprega menores d~- :_r .• , n.. ~t\~.-~~lv;~ na córl,~iç(ãb de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) éÍí1ilS1 - i<•f ·•• 

.::_·>,,';',j_c, ·:rt >>'-" ,.!. 

"~Ííi~ivPê8iÍ!S da 
i ,,,,.,>, 

j f/,,'i 
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ANEXO IV •·;~'>':) / 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº ___ _ 

,-~~J\11~ [)~,~Ç)NT~T:Ç) QUE ENTRE SI FAZEM_ O 
M~lCIPIQi,DE VARZEA ALEGRE/CE, ATRAVES 
ÔÂ'CÃMÂRÃ' MUNICíf:>AL, COM A EMPRESA 

!#,! ·••• , .. e > ···'· ,,, •f .. ,, ·!•'!'"Li;;,c•,''PAij-.6;',.•Q'•'flM QUE A SEGUIR SE 
t % ,~·:f>·):··;. 

A CÂMARA NIUNICIPAL-P ~'É~~• ,,, ,, i)µrídfoa 9e~ireito ~ffiblico interno, com 

sede à Rua Jo~il.Alves ~éjz aifto Riaê ' d~'M~rzea f\leire/QI=, inscrita no 
CNPJ/MF so8 _o> r°' 06. t~á: 01-27, riêsti, âto r1opre . iaâo(i!if•kpelo(a}!iC>rdenador(a) de 
Despesas, o(~).Sr(a). -~,... ,'<!lor~v~iit.te9E1riominâ~~deCGNTRAlta.NTE e, do outro 
lado, ª empresa . ., • ,irifrità'.:!'i~•Gt:lfJ n1 , ::\e ,,çom eq1ereço na Rua/Av. 
---~ nº >• ,Bairro!" ir ,,Qida9ei . serlff!~à';pqr seu r~pr;esentante legal, 
o(a)Sr(a). t i,p()l'!;a9or d .. ······ .... ,·. ,·.. i ¾,Y<aQi, fim, as~ihado, doravante 
denominada dé CQNTRÂtf . . oI,e:rocêsso idê•Dispensal[de .Licitação nº 

---~ em cbnformida:âê' ª. Ll;)fa~f;1i~•.1~3,/iJ,ff1cl.; abril dft2021, sujeitando-
se os contratantes às suatrr lãs é 'ç()r;,di~ões,a',lieg1;1iff~justada~: 

CLÁUSULA PRIMEl~A- º~.t i Tº''"~,~;~i,:;;1I;:1iiir•'')'.c,;lt
1 

. . .t , .• . . 
1.1- Processod~Qi$pTpsa J••; !;ci;,,;; .,.,,,,,,Yil:1Lii,,M!/i:êle,a.cord,o como arll 75; inciso 11, da Lei 
nº 14.133, de 1° de abril de ;,/ 1p't9l2'2/2021, e'M harmonia com as 

instruções prevists:,,.cr'\çi: att 72 ~~t . .r ·· .. · • ,.••···· ·· .... < . ~1': ,:devidan'le:fit~· autorizada pelo(a) 
Ordenador(a) de Dêspês~sdaHâmarâ'' .· ~tf,~~~~-Âlegre/CE,:áfim8iridicado. 

•'", ,' "· ,,, ,·tdiW·'" ,.;;;-

CLÁUSULA SEGUr-ADA 2D;Ó;l;3JETO .,.·.·•.. . '< ,,,,:•'' ,· . •: . 
2.1- O presente contrato tem por CÍbjeto é,a AQUISIÇÃ(:) DE M:à. TERIAL DE EXPEDIENTE PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO P01;1ER ~EGIS!,.ATIVO DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE ··•,•·· . .. 

~-;~~~~:T~~~;~~tp~!~áv!tg~rl ocip~}áexecução do objeto deste contrato o valor 
global de R$ ____ ~---~-,·, conforme'plãnilha em anexo; 
3.2- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
3.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
3.2.2. Autorização de Contratação Direta; 
3.2.3. A Proposta do Contratado; 
3.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
3.3- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinàrias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 

termo de referência e os term9l)de ~ui:i,eroposta;,_ < 
4.2- Exercer o acompanh~mento e(i;\tfiscallii;\Qâ_o da êlQn~ràtaçã9;>por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio\:is falhas detectadas; indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos emprega ê lVi:cl~$'f'Ji!é!'f:en,camitihando os apontamentos à 
autoridade compêt1;tote p 
4.3- Notificar a>Cóntrat 
irregularidades êonstatad,$~qó 

prazo para a sua Óorreç~Ôi~,, 
adequadas; ' ; ·· .,: · 

4.4- Pagar à C9ntratada ~,~aí 
neste Termo de Referênc

11 
' 

4.5- Efetuar asrete:ljções 
que couber, edÍ:cÔnformi 
4. 6- Não praticârjfos de 

4.6.1- Exerce(.~ p~der 
somente aos Rtep0,l)tos o .. ·.,· 
previr o atendim~ntd diretolt' 
4. 6. 2- Direcionar a contrata:· 
4.6.3- Promover ôuãceitar 
utilização deste~ einativjdades 

· ; evéntuáll/ imperfeições, falhas ou 
,,,;, "'" ,, ::.:,-,:t .· ,iq!j i: . 
Q d,5'~ en!ft\igas doJ produtos, fixando 
· Ji\QhE;t!i,.,~ropos\,s, (?êjam as mais 

>i 

"'.;> ?i -,,_ :i; ',, ,tfü 
_nij:z:q, l1 condigpes estabelecidas 

h 
;;\ 

16fã 'IPtsc~I/Fatur.tid.a contratada, no 

+:::<; \·::·· ~ ~uy;·i \::?: . '\'.? Jt::/ 
a'::e.Ôi'!tr~ta&i!laidâi$ cólilo:fi 

~<;:F ::~i _·;;_::; ._§ 0r;/>··~,Jr u ., 
áli;lq~;,,da ,C,~ofü;i.lflda, _ d9il(ehdo reportar-se 
' Ol!§/exqiÍf5rqu~n~o o objito da contratação 

··. • · • ,.h }qic/ ao USU4rio; 

's Contratadas; 
7ft ,. -\<_,<; 

da, Contrataa.a, mediante a 
,, ,d('. 

da cónt{â!âção e em relação 
ç(! 

à função específica pâ'rtagyal o .... 
4. 7- Fornecer por eséritb{ás informaçãê o desenvq!,Vlmento das entregas dos 

produtos objeto do contrat6'; .,_,. ·.- ,._ . _ .. ·, ... ' , , ; , 
4.8- Cientificar O órg~o de {epres~ntaçãqj4.dicial do n,_µQicípio Jil§!Jtàdoçâo çl.as rnedidas cabíveis 
quando do descurnprimento das obrigaçõês,pela Contratàda,,,.+iL ' 

''. ·:· <.' .,.-. ·-•"""' '•,',,- '' ,,,,",' . '"'"' 
' ,' ',; '"·--· -_ .,;f?' 

CLÁUSULA QUll'ffA .::.ipk$,,(JB~IGAÇQ~$ p . NÍRATADA 
5.1- A Contratada devê êumpri°rtbdás,as.obri. . êó~st~nteS'1!'1ôtêrmóéditalltérmo de referência, 
seus anexos e sua proposta, assúmíndô xclLÍ~i~~o;,ênte ôs riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, a: 
5.2- Manter o fornecimento com todos os requisitos necessários ao cumprimento das especificações 
solicitadas e de acordo com as normas vigentes; 
5.3- Fornecer número telefônico para contato, para registrar ocorrências sobre a qualidade dos 
produtos prestados; 
5.4- Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente sobre as entregas; 
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5.5- Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a a 
da entrega dos produtos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
5.6- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.7- Indicar preposto para representá-lá d.urante.á execução .. do contrato. 
5.8- A contratante deverá cornunic~C~ 'confrat~ª\l as)pps,síveis irregularidades detectadas na 
execução das entregas dos prbdutos orá'contratacli:Js. · · 
5.9- Substituir os produtos.~e~tr~.!l! Ot:í'íi" \7.êr\ltíaiS: êfelt<>'>;"lile'rrorJJ~~9ão ou fabricação ou que 
apresentar adµlteração dEi<J~@fr~~,: /Íll:lraç~ôcle suas características dentro 
dos prazos devalicláçlelgit~ '· · •~· nãosejáó~usadâ por,inconveniência 
na estocagerrJ; }basa fortl/it' i,séll} l')enf,~m ônutadicional para a 
CONTRATANTÊ. I,> ' .,, . , .. , t, . 

5.9.1- A substil1,1ição de ?ü~{ 5 ~t~~ow,áximJctif(cinco) dias 
úteis, a contar cladata do!ht · :,~ó · T'R#:,TANTB1 sujeitando-se, na 

~~~~e;:~~:~~~a~~;ªi:f ~ê '~~! iiit~~ê~i~t~gu\aridad~~ ,apontadas pela 

CONTRATANTE, ârcanddF a~o~.à ½lPNrnRATf.N~E e/ou terceiros, 
provocados porjnêficiênii e{1~~[,p~f"sei1f eliljpregad9; ~lqu prepostos 
envolvidos na entre~a do :< ,;ri. JF;H,1 /,li . . . . Y 
5.11- Comunici;jtantecipa

1
~~ iõ ~pjre~[iza9ã~'.cjas eptregas/Jâos produtos, não 

sendo aceitos oscpfodutoiíq .• s~porgo ~0'.rn:as êspe~ificaçõe~ constantes deste 
instrumento, nern quaisquéç pf~.. Clram~nt<ít' · ' 9~r:jciftsob o ~f!3textp de perfeito 
funcionamento e ~~l'lçll;Jsão dt<il'~~' '13 .e 
5.12- Entregar o õl:ljetp do :', ~icipal d.Jiil'varz~a Alegre, de 
conformidade com ascon1:ii!,ões ~1l)~.;êontrato, .. ~,f,i'r!3tl'.)10 Contratual e na 
proposta vencedora· ªesta ()isp13nsa, ffico) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da Ordem g~ Cor:npra, a partir de sua assinatura·~\~ú:ê1 de Dezembro de 2023, 
podendo ser prorrogado nost13rn1os da L!3i11º 14.133/2Je suas\\illt~f~çõés. . .. 

CLÁUSULA SEXTA ~Elo e.RAZO DOCÔNJ~ÍÔ•,ebol'ít~~EBIMENTO DO OBJETO 
6. 1- o contrato terá o pr~zo ai.e dia 31 d~ DEÍ. r~)lle 202~, cpl1)ti;jd'Qs à partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrdg&li:to.;!;lciscas .. l'ni;!\,.~~~\i'fS!osnôart. 111; da Lei nº 14.133, de 
1ºdeabrilde2021; < • ·. ·· 

6.2- O objeto do contrato será recebid o liquidanti'.na respectiva Câmara Munical de Várzea 
Alegre/CE, de acordo com o Termo de Referência. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7 .1- O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
7.2-Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 

•) ~· 
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7.3- A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio de consulta on-line mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no ar!. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.4- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrceptei dei p(?n~lidaderimpostai()Uinadiní'plência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contrâtactà prôvítjencie a!;l:r)eijidasi;;àllleadoras,l)Jesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação dá regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Con~ratjlín1ei'•'t:'"''i''.ii'1!'•'i''ê!':!'ic' ,::- t•-·- · ,,._ .. _ -, __ .-. -- ----·· ·'"·<,.- ·,,.,,.;;,x·-·•·-0 • •• -··-

CLÁUSULA Ól'f,4/:VA -
8.1-A(s) despesã(i;;J,decd 
Câmara Municjpal . de : 
----~··; E:l~men . sa s, 

CLÁUSULA NONÂ-'- D :~ii 
9 1 Somente··o·c1:·o···.,.ti,-e·ra· re ':;:;t.;>_;i':+: . - .· .. > '(< 
data do orçame'Oto,estim 

9.2- Os preçosi~r~o rea 
Amplo Especial ""·IF'CA- ! 
meio da seguil'ite,fóimula:•~~ 
R = Po [(1-lo)/ICl] ' ... , , 

Onde: 
R = valor do reâjt;1ste; 
1 = índice IPCA-Emerisalrelatí~ 

,x ·... ;,Â . ··•···•··.· .. ,· ÇOQ!a, d0(s) recu;;~o(s) próprio(s} da 
:y Qta§ãêi(&es) Plçarnentária(s) nº 

contados da 

lo= índice do IPCAaE;rl)Jllls.~I rela reposta; Po = preço 
unitário contratual, objet0Iqôreajustaril1 d? ' . . · · ·· 
9.3- Caso o índice previsto•n~ste Contrato sej'a extinto ou de algwmaJo~ma não possa mais ser 
aplicado, será adota90 outrojllldiçe que reflita a perda tj9poder a!J!éllsitiv0da mCleda. Neste caso, a 
variação do índice c!.everá sér calculada pC>r,meijo qafórgiula:.1Cldt~ignada no par~!;lrafo anterior. 
9.4- Caso o CONTf-lAJAD?. requeírà .~i~g~Íi[brtitj,'ê.lilu/\õmico-financeiro 9Q contrato, fica o 
CONTRATANTE obrii;jadÍ)',a:rE'!spomqererr(até• ,, . int~}dia~, da d~Ja dóréquerlmento ou da data 
em que forem apresE'!n!ados to,d6siÕS,~ElClJm E'!C~'sé'áriiíslfâi~preciaçãcfdo pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO, L~ E DA Fd~l)IIA DE ENTREGA 
10.1- O prazo para entrega dos produtos é de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento/Ordem de Compra, em caso de 
atraso, este prazo poderá ser prorrogado por igual período mediante justificativa do contratado e 
anuência da contratante, devendo a solicitação ser feita imediatamente no dia útil posterior ao 
vencimento do prazo inicial, todos os atos serão poderão ensejar as penalidades cabíveis. 
10.2- Os produtos deverão ser entregues na sede da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, com 
endereço na Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, Cidade Várzea Alegre/CE, de 
segunda a sexta-feira das 08:00 hs às 13:00 hs em dias úteis. 



10.3- Os produtos deverão ser entregues/fornecidos de modo parcelado/total de acordo com as 
solicitações requisitadas pela Câmara CONTRATANTE, ficando a Administração no direito de 
solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo que todas as 
despesas para o fiel cumprimento das entregas é de responsabilidade da empresa CONTRATADA. 
10.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 24 (vinte e quatro};horas e a.ê!=litos peloiCONTRA[ANTE, não serão considerados como 
inadimplemento contratual.· .,.. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PR; 
11.1-A CONTRA'l"ADA fi 

supressões n9•q~~ntitati 
valor inicial atuâ1í:Zad,o do 
11.2- Eventuai~~IÍ~raçõe 
14.133/21. 

CLÁUSULA ÔE(;IMA-S 
12.1- Comete ir,frâçao ad 

que: . , , 
1. dar causa àinexêcuçã . 
li. dar causa à in~xecu ;., 
funcionamento do~.serviç • · 
Ili. dar causa àirl~1c:uçã 
IV. deixar de entreg!ir a do 

<1ndiçêêséontratuais, acréscimos ou 
• de 25o/&[Í~inte e c:incQ. por cento) do 
"de"1ºd~~brilde~oií · 

:}i::' :i<(:"\. 'i''.'1:'.·:; r:_· 1 

f.llina•do,arti' 124 e $eguintes da Lei nº 
;':1::·'";'•-"" ;', ''' •,' ,\·, .<:_; {1 <'· 

à !drhinistração, ao 

·_:1::,-:.:>_:'.'.'i > ;;;' ,'.. -3~'"-· ''.'l \· 
V. não manterâ'.~~Ôp~~ta, sa ··· -~~te dey/dsl,~"entejustificado; 
VI. não celebraro~◊ntrato ou ída para aJêõntratàção, quando 

convocado dentrodç{p~!)~Qde vaíi"~ ··.. ""' >> 
VII. ensejar o retardaíJ1~~tÔêlaJ1ilXecuç .. . . . . jeto da licií sefu motivo justificado; 
VIII. apresentar decla;~çã~?ow\*9cumentação falsa exigida para•O•!;ri!iÍ'. ame ou prestar declaração 
falsa durante aHcitação óuabxbcução do c:ontrato; ;,,.:!>' · 
IX. fraudar a licitaçãá ou praticar atof[~udulêúto r,a exé9uç~g,dô contrato; 
X. comportar-se democjo inidôneo ou cortt:ê.t~ªifrâúç1ê/ç1.~,1,jtlalquer nat.vrezsl,: 
XI. praticar atos ilicitos1Óó1Tl Y:i§/1ª'~ af~ustr:âr~iI: ·••··•····.• ·.:•/,,fllltlicitaçij9;,,1,. ,,,, ' 

12.2- Serão aplicadasaorêsp~Ó$~íl:E!l~J ., .. õ~f'B<l!nin"i!i~i'ativas i>r'~vistas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
1. Advertência; 
li. Multa; 
Ili. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2.1- Na aplicação das sanções serão considerados: 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
li - as peculiaridades do caso concreto; 
1 li - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 



& ~ , § ~ 
ESTADO DO CEARA . ~ FLS ~ iJ. _ h1 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEG à~C~ ,~ 

¼ RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), N° 585 WWW.CAMARAVARZEAALE !;5;E.GOV.BR , 
RIACHINHO-VÂRZEAALEGRE.CE CAMARAV.A@HOTMAIL.COM '/'_1,. ,;,_,f), 
CEP: 63540-000 (88)3541-2073 '· 0 ,,-/ ......__ __ .,, 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.2.3- A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso Ido caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 

12.2.4- A sanção prevista nó inciso II,dp item/4,_2, calculí!9ª na formado contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valordo,êontralp,celebrad.olserála~Jicâda aóresponsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art.155 dâL.ei 14. l33/2021. · · · 

12.2.5- A sanção prevista1;1'1,9;1nq/~ó'."\l_tf!il,Q)J\!;'f(\'IW:1'~/~i~~~l~:t~rt;r1.o•:~e,1'$.iapljii;ada ao responsável pelas 
.,,. ";,\ ' ,', ;· ,· ·.>> '.'/; "· ·.<<U·,· "••,•',• ., •. _ .• ,.' ,•/ -, ;·,;,' <,: : 'V '' ' • '"' • 

infrações administrativas 'Ptêvistás.no~· tliSCl'!,1.U;clJ+>,.· +·•tVI e,.Vl\;do caput d_o art. 155 da Lei 
14.133/2021, .quahdo nã1 ,i'~ )fi9,~ 1.lr;iJi''''' · palidade!Jlais_gr~ye, e impedirá o 
responsável de.licitár ou · PQplica<c;!!reta e i~direta da Câmara 

-_- ',, ' ">_,,i·,.i ./ '. ,, f :,r 

Municipal de \lárZ.eé!, Ale · ·· " 
12.2.6-A sançãóptevista ;plicada áolésponsável pelas 
infrações admímistriitivasI . -•. qi,ca~ut \Ío art. 155 da Lei 
14.133/2021, loêrnêomo ~--]~ .irncisos,.11,\;:lllrlV, V, VI e VII 
do caput do refE;irido artigp; ·- if:\nais g~?v,e que a sanção 
referida no item l?,2,6, e íb\i' ,. , n~ âmbit~I~ª Administração 
Pública direta é.indireta diite mífiirn.ofoe 3 (três) anos e máximo 

f ili.>·>'' ·:;, i! ,: 
de 6 (seis) anos 
12.2.7- A sanção eiitabeli~iâ~ 
jurídica e obsery;:1pá;:1s segri 
1 - quando aplicacl!! por órg~ 

/' + 

"t,rrr,p{serápr4~edida de análise 
;} ,, 

,, ',;-, "Í 

~;-~âB~~:~ançõesPrevistas n'íii~Pí~tl T!'termo::~,~êrão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista ríõ. __ ,., .. 
12.2.9- Se a multa a!)lici'õ!é:lâ e._as inde _ _ . . m superi".i;,es âolialor de pagamento 
eventualmente devido pe,liê!"•!\clhlinistração ao con ratado, além,da:gef:dõ!,desse valor, a diferença 
será descontada d;:1 garantia prestada ou ,se.rá cobrad;:1Jqdicialr1!],e.Ji!ÍÊÍ. · ·.. · 
12.2.10- A apliéaçã6,das sanções preiiil'ltaspp_j~em 12~tffl'ão exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparaÇ?0irategral do danó c;~USõ!dOà.Áqrmiríi~tração Pyblica. 
12.2.11- Na aplicação dâ,isam2ão pre11istõl nÇJLr~tsó ll.;i#i:item t2l:,é:lestê?t13rmo, será facultada a 
defesa do interessa/;lozno praz9'êl$1ft5/{é!luinzé , õte1~;\pontàbfo•cla data de, sua intimação. 
12.2.12-A aplicação das sanções previst mcÍs'ôstltl ê IV dó item 12.2. requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a s ,___ onduzido pori'éomissão composta de 2 (dois) ou mais 
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA RESCISÃO 
13.1- A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos termos do art. 138, da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021; 
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b) Amigável, por acordo entre as partes, na forma dos artigos 137 e 138, da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a 
termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
13.2- Em caso de rescisão, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUj(RTA - DQ·.~t&NTR<:>.l~ í: FISÔA.LIZAÇA,0 [)A EXECUÇÃO 
14.1- Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.1'33;de 2Ó21, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar i!:!\•entr,ll!ga:•:d. · · ,:S-~!'!fi'!t;lJ!;lt!Jd'Ci!"Bm'••i'registro próprio todas as 

>·<& ... <e·;.,··" >,>,-: ><-:1A ·;1:_c>>>>',:,'·.'>: ;: .. >-:",-;_'·· '.:--··.; 
ocorrências relacionadas f · .~i::!:ft ~QSf~•t;l;q\Jle forllec,~ssário à regularização de 
falhas ou defeitos observid , • · ·· · .. · 

14.2- A fiscalização de qu~lr~t 'auz si resp;hsabllíd~qeda Contratada, 
inclusive perante· terceirds,f p_· '' t,gue:f~sultapt~ di:1\imperfeições 
técnicas ou víêibs {edibiffitÍo$;_?. __ â'oêôfr~ncil!lsdêsta, J1ã 9~>!:11,rl corre.~pcínsabilidade da 
Administração ou.de seusÍ-ag~!ljê1í'e.prep9stos,, ,c:!~,c9llfcirtni~ e,çom.o;/art. 12Q' da_ Lei nº 14.133, 
de 2021. ~; t'•>•• ' 
14.3- o reprei;Bntante ~f ·• ·· Ira ão 
relacionadas ptlrrl â exec~r 
funcionários evenfualmerit~/ 
falhas ou defeitos observ~:ao' 
providências cabíveis. 

~ópto to~~~ ;as ocorrências 

e~~~.□ él be.m ~.wmo o nome dos 
t>r.Ne'c~,;11árío à teg~larização das 
i,•$i•au · ··dade c~mpetente para as 

CLÁUSULA DéC:IMA-QUl~[Á't 
15.1- Incumbirá à Ó0NTRÂ'l[Ã' inslrun-:iÍ~to nos termos e 

con~ições prev'.staSJiaU~inº . !!;~;.,, •i ;; , •• , "·,·.,· ;,,, ..• ,i'!';i' 
CLAUSULA DECIMA;'SE:XTA--:- DAS DISl1!1;l)$1Ç~I; "IS .>" • 
16. 1- Declaram as. partes que este Contrato c';;~respÓnde à manifesté\~ã•& ft!lal, completa e exclusiva, 

do acordo entre e,lás celebráçlo;+ , _ , ... _ _ , .. · .· . ,·-._. _ ,,,,,,2 

16.2- Obrigação d
0

a contratado de rr\i,irit~r; çlµra~te t~d~ª éxeguç°ãocto Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações.poheli:1 assumidas;· todas!!s.Ôotjqi9êB1t de habilitação e qualificação exigidas 
neste processo. 

,··'\ ' ,. 

CLÁUSULA oéc1NiÂ-séTIMA ~be> t8., ' 
17.1- Fica eleito o foro da Comarca '\,i 
relacionadas com o presente Contrato que não forem 
conforme art. 92, § 1° da Lei nº 14.133, de 2021. 

para conhecimento das questões 
resolvidos pelos meios administrativos, 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais 
efeitos. 
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(88)3541-2073 

Várzea Alegre/CE, _de ____ de 2023 

Nome do Ordenador de Despesas 
Ordenador del;l~.#pesas • f 

Câmara Municipal de Várzea Alégré/CE 

TESTEMUNHAS: . 

.Nome do·Representante Legal ....... ····· ... .• .... Cpf: 

Norriê da Empresa 
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ANEXO AO TERMO DE CONTRA TO Nº _____ '---...:._•· __ ,.,.... . 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ____ _ 

OBJETO: __________________________ _ 

EMPRESA:-------,-~--~'-'---

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QNT UNIT. TOTAL 

Li!'!>We jc1;~R~pre"'e"~l!'nte Legal 
. . . . i i/. .J Cpf: Jij > 

tNoin.e1da Ernjresa 

,,,,'I·t/11<:;;;i',;d~~;~~~to 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, O Agente de 
Contratação no uso das suas atribuições em atendimento ao §3º do art. 75 da Lei nº 14.333/2021, 
torna público para conhecimento dos interessados, o presente AVISO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 2023.02.24.001 para. AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE a fim de obtê(propóstâs âdiêioriais: As êóndições gerais e outros se encontram 
disponíveis no site www.camaravarzeaalegre.ce.qov.br/. As empresas interessadas deverão 
encaminhar a sua Proposta de ~reços ao Setor. deU~itação até o dia 02 de Março de 2023 (02/03 
/2023) as 13:00hs para o e-mall licitacrnvl\l@<mlaiÍ.cÔrirGI,! entregar na sala do Setor de Licitação 
na Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bàirro RiachinhG, Cidade Várzea Alegre/CE, no horário de 
expediente dG órgãG de 08:00hs ás 13:00hs de Segunda-feira a Sexta-feira. 

)/árzeâAlégre/CE, 24 de Fevereiro de 2023 

19'.M · (Sl;m # t; · d L ui:, .:tf.: 0 MV\-Y:: 
José,~enàto .. Alves ... ~eirelra 

Agente de éontr'atàçãG 
Câlnl:'tê! Municipal de Várzea Alegre/CE 
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Art. 1 º - O salário base para os cargos de Agente de Combate a 
Endemias - ACE, e Agente Comunitário de Saúde - ACS, do 
Município de Umari-CE, passa a ser de 02 (dois) salários mínimos 
nacional, devendo ser atualizado anualmente conforme atualização do 
salário mínimo por parte do Governo Federal, nos termos dos Arts. 1 º 
e 2º da Portaria Federal GMIMS N" 51, de 24 de janeiro de 2023, e 
Art. 198, § 9º da Constituição Federal, com redação dada pela EC N'' 
I 20, de 05 de maio de 2022. 
§ 1 º: O pagamento da remuneração em favor dos servidores a que se 
refere o caput deste artigo ficará condicionado ao efetivo repasse pela 
União em favor do Município de Umari, nos termos do Art. 198, § 9º 
da Constituição Federal. 
§ 2º: Ficam mantidas em favor dos servidores constantes nesse artigo 
as demais vantagens/gratificações já pagas pelo Município. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a janeiro de 2023, revogando as disposições em 
contrario 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARI, 24 DE 
FEVEREIRO DE 2023, 

ALEX SANDRO RUFINO FERREIRA 
Prefeito Municipal de Umari 

Publicado por: 
Jimmy Kendal Barros Monteiro 

Código Identiflcador:A32CEDFB 

CAMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ- CÃMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE, O Agente de Contratação no uso das suas atribuições 
em atendimento ao §3º do art. 75 da Lei nº 14.333/2021, toma público 
para conhecimento dos interessados, o presente A VISO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.02,24.001 para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO PODER LEGISLATIVO 
DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE a fim de obter 
propostas adicionais. As condições gerais e outros se encontram 
disponíveis no site www.camaravarzeaalegre.ce.gov.br/. As empresas 
interessadas deverão encaminhar a sua Proposta de Preços ao Setor de 
Licitação até o dia 02 de Março de 2023 (02/03 
/2023) as 13:00hs para o e-mail licitacmva@gmail.com ou entregar na 
sala do Setor de Licitação na Rj.ta José Alves Bezerra, nº 585, Bairro 
Riachinho, Cidade Várzea Alegre/CE, no horário de expediente do 
órgão de 08:00hs ás 13:00hs de Segunda-feira a Sexta-feira. Várzea 
Alegre/CE, 24 de Fevereiro de 2023. José Renato Alves Ferreira -
Agente de Contratação da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE. 

Publicado por: 
Yago Costa da Cunha Bezerra 

Código Identificador:DB!F07F7 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N'.079, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Toma sem efeito a portaria que indica, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do 
Ceará, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício de 
cargo, com fundamento no art. 69, VII e X, da Lei Orgânica do 
Município; 

RESOLVE: 
ART. 1° • TORNAR SEM EFEITO a portaria N' 071, DE 23 DE 
FEVEREIRO DE 2023, que dispõe sobre a exoneração da Senhora 
ANA GABRIELA FIUZA DA COSTA. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea Alegre- CE, em.,Z"4) 
fevereiro de 2023. ·\ ·. 

JOSÉ HELDER MÁXIMO DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Luzia Ieda Luiz Maximo Menezes 
Código ldentificador:6DAF489D 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N'.080, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Torna sem efeito a po11aria que indica, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do 
Ceará, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício de 
cargo, com fundamento no art. 69, VII e X, da Lei Orgânica do 
Município; 

RESOLVE: 
ART. !' - TORNAR SEM EFEITO a portaria N' 050, DE 25 DE 
JANEIRO DE 2023, que dispõe sobre a exoneração da Senhora 
DIANA RUBERTO BEZERRA DA SILVA. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
todos seus efeitos retroativos a data de 25 de janeiro de 2023. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea Alegre- CE, em 24 de 
fevereiro de 2023. 

JOSÉ HELDER MÁXIMO DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Luzia Ieda Luiz Maximo Menezes 
Código Identificador: IB569A6C 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N'.081, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Dispõe sobre a nomeação de servidora da Secretaria 
de Educação, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, ESTADO 
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício 
de cargo, com fundamento no art. 69, VII e X, da Lei Orgânica do 
Município. 

RESOLVE: 

Art, l' - NOMEAR a senhora DIANA ROBERTO BEZERRA DA 
SILVA, portadora do RG nº 2007******-6, CPF nº 228. ***. ***-66, 
no cargo de Coordenador Escolar/Nível VII - Creche, símbolo CDS-
08, da Secretaria de Educação. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
todos os seus efeitos retroagindo a data de OI de fevereiro de 2023. 

Publique-se.Registre-se.Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea Alegre- CE, em 24 de 
fevereiro de 2023. 

JOSÉ HELDER MÁXIMO DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

www.diariomunicipal.eom.br/aprece 100 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO DE Nº 7/2023 

O Municipio de Urandi/BA, fará Pregão Eletrônico de N.' 007/2023, objeto: 
contratação de empresa para o fornecimento futuro e event\1al de equipamentos escolares 
(lousa d'1gital e projetor multlmídla), destinados as escolas do munldplo de Urandi-BA. A 
abertura senl no dia 13 de março de 2023, às Bh (oito horns). O Edital e demais atos deste 
cert.:ime ser~o publicados no diário oficial do município http://www.urandi.ba,gov.br e 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações gerais através do e-mail 
cpl.urandi@gmail.com. Urandi-BA, 24 de fevereiro de 2023. 

CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ 

AVJSSO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÓNICO N2 13/2023 

l'rocssso Administrativo W 043/2023 
A Comissão de Pregão da Prefeitura Municipdl, devidamente autorizada pe!a 

Portaria N' 02/2023, torna público a licitação cltadd. Objeto: Fornecimento de Geomanta 
em PEAD, para execução de serviços de proteção de encostas nas localidades do município 
d12 Vera Cruz/BA. ln/cio acolhimento de propostas:07/03/2023 às lOh/Brasllia. Abertura de 
propoota: 09/03/2023 às lOh/Bras!lia. Inicio da sessão de disputa: 09/03/2023 às 
11h/13rasília. Edit;,il e Anexos no sítio www.bllcompras.com ou site de transparência 
http://pmveracruzba.imprensaofici31.org. Informações: peveracruzba@gmail.com. 

PREGÃO ELETRÔNICO N!! 14/2023 

Processo Administrativo N° 057/2023 
A Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal d11V!damente autorizada pela 

Portaria N' 02/2023, torna público a licitação citada. Objeto: Empresa para os serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, on-slte, com reposição de peças, recarga de cartuchos 
e torrers, para atender a Prefelturn Municipal de Vera Cru7./BA. lnfcío acolhimento de 
propostas: 07/03/2023 às 12h/Brasilia. Abertura de proposta: 09/03/2023 às 12h/Brasília. 
ln/cio da sessão de disputa: 09/03/2023 às 13h/Brasflia. Edital e Anexos no sítio 
www.bllcompras.com ou site de transparência http://pmveracruzba.imprensaoficial.org. 
Informações: peveracruiba@gmail.com. 

Vera Cruz-BA, 24 de fevereiro de 2023 
ANDREA EPlFÂNIO DE OLIVEIRA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORR~NCIA N~ 1/2023 

O Município de Vitória da Conquista • BA, realizará Concorrência do tipo menor 
prtcço da tarifa de remuneração, para CONCESSÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO 
PIJBUCO DE PASSAGEIROS POR ÔNIBUS. Sessão pública no dia 17/04/2023, ~> 09:30h, no 
Auditório do Centro de Convivência do Idoso, localilado n<1 PraçB Tancredo Neves, n.9 11, 
Bairro Centro - Vitória da Conquista - BA. o· edital completo encontra-se 110 Portal de 
Compras https:///icitacoes,pmvc.ba.gov.br/, Jnício da sessão: 17/04/2023 às 09h30min, 
horário oficial de Brasflia / DF. Informações: (77) 3424-8515. Comissão Per111ane11te de 
Licitação. 

EDIMÂRIO FREITAS DE ANDRADE JÚNIOR 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

ESTADO 00 CEARA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

AVISO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO 

DISPENSA Nº 2023.02.24.001 
O Agente de ContratJção no uso das suas atribuições em atendimento co §3g 

do art. 75 da Lei 119 14.333/2021, torna público pera conhecimento dos lnteressado5, o 
presente aviso de dispensa de licitação n• 2023,02.24,001 para aquisfção de material de 
expediente para atender as necessidades do poder legislativo do Município de Várzea 
Alo:grdCE a fim ds>. obter propostas adicioneis. As coridições gerais e outros se encontram 
disponíveis no site www.camaravarzeaalegre.ce.gov.br/. As empresas interessadas deverão 
encaminhar a sua Proposta de Preços eo Setor de Licitação até o dia 02 t!e março de 2023 
(0~/03/20231 as 13:00hs para o s>-mai! l"icitacrnva@gmail.com ou entregar na sala do Setor 
de Licitação na Rua José Alves Bezerra, n' 585, Bairro Riachinho, Cidade Várzea Alegre/CE, 
no horário de e~pediente do órgão de 08:00hs às 13:00hs de Segunda-feira a Sexta
feira. 

Várzea Alegre/CE, 24 de fevereiro de 2023. 
JOSÉ RENATO ALVES FERREIRA 

Agente de Contratação da Cámara Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AIUABA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N!! 2023.02,27 .001 - SESA 

A Comissão Permanente de licitação da Prefeitura Mu11icipal de 
Aitrnba, localizada na Rua Nlceas Arraes, N9 128, Bairro Centro, em Aiuaba, 
Ccar;i, toma públ"lco que se encontra ã disposição dos interessados o Edital do 
Pregão Eletrônico N!! 2023.02.27.001 SESA, cujo Objeto: Aquisição de 
medicamentos e rnaterJais hospitalar, ambulatorial, ralo-x, laboratorial e 

mate!'ial odontológico destinados a atender as demandas da Secretaria de 
Saúde do Municíplo de A)uaba/CE, que realizar-se-á no dia 10 de Março de 
2023, às 09h. Referido Edital poderá ser adquirido no endereço acima, a partir 
da data desta public.ição, no horário de expediente ao público, das 08h às 12h 
ou no Site: https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br. 

Aiuaba-CE, 27 de Fevereiro de 2023. 
JOANA. BENICIO LEITÃO 

Presidente da Comissfo de Licitação 

f,te ~ooumooto podo sor vorirl,ado "º •ndoreço elet<ânico 
l!ttp:/IWWW.in,60v.br/autontlcldado.html, polo «ldl~o D5!020l307.1100l78 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCÃ 'J 
AVISO DE ALTERAÇÃO ' , • / 

Primeira Alteração ao Edital da ch.imada Pública n2 3001.001/2023, publicado / 
no DOU do dia 08 de fever0:iro de 2023, pág. 176, Seção 3. A Prefeitl,ra Municipal de / 
Alcàritaras, por intermédio de seu Presidente, torna público o alteração ao Edita;.....;?a
Chamada Pública n~ 3001.001/2023, cujo objeto é aquisição de gêneros aliment/cios d,1 
agricult\1ra familiar e do empreendedor familiar rural, para o atendimento ao Programa 
Nacion;il de Alimentação Escolar - PNAE, visando atender as necessidades da alimentação 
escolar dos alunos matriculados nas escolas da Rede Municipal de Ensino, para o Ano 
Letivo de 2023 do Município de Aldlntaras-CE, conforme Lei N.~ 11.947, de 16/07/2009, 
Resolução N,~ 26 do FNDE, de 17/06/2013 e 04/2015, alterada pelas Resoluções 20/2020 
e 21/2021. Pe!os termos do adendo que hora se publica, fica alterado os seguintes termos 
e itens do edital: 1.1. preâmbulo, onde se lê: período de 15 de Fevereiro a 18 de Março 
de 2022, leia-se: período de 08 de fevereiro a 13 de março de 2023. e 2.2. Estimativa do 
quantitativo de gêneros alimentlcios a serem adquiridos da agricultura fam'iliar. A11tes nào 
i1avia preço de aquisição, agora foi acrescentado preço de aquisiçiío, Maiores informaçõe~ 
poderão ser adquiridas jurtto a Comissão de licitação do Município, ou através do portdl de 
licitações do TCM -Tribunal de Contas do Estado do Ceará no link; 
http://VvWw. tem ,ce.gov.br /lici tacoes. 

Aldlntaras-CE. 24 de Fevereiro de 2023 
CHARLLYS ALCÂNTARA SOARES 

Presidente da CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA OE PREÇOS Ng 1002.01/202.3 

A Comi$são Permanente de Licitação. localizada na Rua Antonino Cu11ha, s/n, 
Bairro Centro, torna público o Edital de Tomada de Preços N2 1002.01/2023. Cujo obJeto 
é a(o) contratação de empresa especializada pdrB construção de um 1·efeitório na EMEF 
Inocência Alcarttara Freire do Município de Alcántaras-CE, conforme projeto b~sico, qt1e 
real"iiar-se-á no dia 14.03.2023, às 09:00 horas. Referido edital poder~ ser adquirido no 
endereço acima, no l1orário de e~pediente ao público, das 08:00 as 17:00 horas, ou no sítio 
http://www.tcm.ce.gov .br /lidtacoes. 

Alcântaras-Ce, 24 de Fevereiro de 2023 
CHARLLYS ALCÂNTARA SOARES 

Presidente da CPL 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

Espéc'1e; Ata de Reg"1stro de Preços n• 16l.Z.0.1/2022- PE/SRP- SF.C. Diversas, firmado entre 
a Prefeitura Municipal de A/cãntarJs, através da Secretaria do Desenvolvimento Agrário e 
Meio Ambiente, Secretari;,i de Educação, Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social, 
Secretaria de Saúde, e a «mpresa SS. Liberato, CNPJ; 29.720.808/0001-25;. Modalidade· 
Pregão Eletrônico nº 1612.01/2022- PE/SRP- SEC. Diversa~. Objeto: seleção de melhor 
proposta para Registro de Preços visando futllras e eventuais aquisições de pneus, câmaras 
de ar e acessórios destinados a atender as necessidades de manutenção da frota de 
veículos e máquinas da5 diversas secretarias do munic/pio de alcãntaras/CE, conforme 
Termo de Referência. Valor Total Registrados: 5.5, Liberato. Relação por; Itens - Valor, 1 -
R$ 449.000,00; 2 - R$ 115.000,00; 3 - R$ 30.962,40; 4 - R$ 17,000,00; 5 - RS 6.518,40; 6 

· R$ B,148,00; 7 - R$ 4.888,80; 8 - R$ 99.000,00; 9 .. R$ 78.219,60; 10 ·· R$ 38.000,00: 11 
R$ 95.603,20; 12 - R$ 59.000,00; l3 R$ 109.943,68; 14 - R$ 52.147,20; 15 R$ 

21.000,00; 16 - R$ 13.149,60; 17 - R$ 1.599,84; 18 - R$ 2.080,00; 19 - R$ 87.300,00; 20 -
R$ 124.999,92; 21 - R$ 70.99g_92. Total R$ 1-484.560,56. No valor total de R$ 

1.484.S60,56 (hum milh~o, quatrocentos e oitenta e quatro mil. quinhentos e sessenta 
reais e ci11quenta e seis centavos). Fundcmento Lega/: lei nº 10,520 de 17 de julho de 2002, 
no decreto n' 3.555 de 08 de agosto de 2000 - "preg1io", com aplicação subsidiária da Lei 
Federal nº. 8.666/93 no seu inciso li do Art. 15 e suas alterações posteriores, pelo Decreto 
municipal no 20170810 - 1 e Decreto Federal n~ 7,892, de 23 de Janeiro de 2013, bem 
como nas Leis complementares ns~ 123/06 e 147/14, além das demais disposições legais 
aplicáveis e do disposto no prese11te Edital e seus anexos. Data de Assi11aturn: 24,02.2023. 
Vigência: De 12 (do2e) mese~. Signatários: P!a!la Prefeitura t!e Alcântaras, Edmilson Bezerra 
Arruda Ordenador(a) de Despesas da Secretaria do Desenvolvimento Agrário e Meio 
Amblente, Secretaria de Educação, Secretaria do TrabJ)ho e Desenvolvimento Social, 
SecretJria de Saúde. S.S. Liberato, representada por seu administri:ldOr o Sr. Suely Sousa 
Libera!o. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTANEIRA 

RESULTADO OE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 2023.01.27.1 

O Pregoeiro Oficial dd Prefeitura Munlcfpal de Altaneira/CE, torna público, que 
fora concluído o Julgamento final do Pregão Eletrônico nº 2023.01.27.1, sendo o seguinte: 
a empresa Pedragon Autos Ltda, vencedora jl1nto ao lote 01, sendo a mesma declarada 
habflitada por cumprimento integral às e~igências do Edital Convoc.itórío. Maiores 
informcções na sede da Comissão de Licitação, sito na Rua Dep. Furtado Leite, "272 -
Centro, Altaneira/CE, no horário de 08:00 às 12:00 horas ou ainda atrai/És do email 
licialtaneira.eletronico@hotmail.com. 

Altaneira/CE, 16 de Fevereiro de 2023. 
DAMIÃO MALAQUIAS DE SOUSA JUNIOR 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ElETRÔ/IIICO Nº 2023.02.03.1 

O Pregoeiro Oficia/ da Prefeitura Municipal de Altaneird/CE, torna público, 
que fora conclufdo o julgamento final do Pregão Eletrônico n9 2023.02.03.1, sendo os 
seguintes vencedores, Cícero Da SIiva Almeida, vencedor das rotas 02 e 03; Jose 
Alisson Saraiva De Urna, vencedor das rotas 04 e 05; Jose PIJcldo D3 s·i1va, vencedor 
da:. rotas 06 e 07; Anto11io Janielio Pereira D3 Silva, vencedor das rotas 08 e 09; Adriel 
Jeronimo Falcao, vencedor das rotas 10 e 11; Antonio Jerffeson Alencar Ferreira, 
vencedor das rotas 12 e 13; Francisco Ferreira Da S'ilva Neto, vencedor das rota5l4 e 
1S; Willian Ribeiro Fernandes. vencedor das rotas 16 e 17; Antonio Adai!son Rodrigues 
Dos Santos. vencedor das rotas 18 e 19; Francisco De Lima Qu~resma. vencedor das 
rotas 20 e 21; Antonio Junior De Moura, vencedor das rotas 22 e 23, Rafael 8Jtista 
Duarte Da Silva, vencedor das rotas 24 e 25; Francisco Fernandes, ve11cedor das rotas 
26 e 27; Jose Vieira Da Silva, vencedor das rot.:is 28 e 29; Ocilon Silvestre De sousa, 
vencedor das rotas 30 e 31; Jose Gonr.alves Sobrinho, wmcedor das rotas 32 e 33; 
Cícero Ferreira Lima Molses, vencedor das rotas 34 e 39; Francisco Nlculau De Araujo, 
vencedor das rotas 35 e 38; Marcos Ferreira Silva, vencedor das rotas 36 e 37. Por 
terem apresentado melhores ofertas, sendo as mesmas declaradas habil'ltadas por 
cumprimento integral às exigências do Edftal ConvocJtórJo. Maiores Informações na 
sede da Comisstlo de l.icitação, sito na Rua Dep, FurtJdn Leite, 272 Centro, 
Altaneira/CE, no horário de 08:00 às 12:00 horas ou ainda através da plataforma 
eletrônica bllcomprns.com. 

Altaneira/CE, 24 de Fevereiro de 2023. 
DAMIÃO MALAQUIAS DE SOUSA JUNIOR 

Documento a<sino<lo Oigitalnwnte conforrnl\ M~ n• 1J.00-:I de .M/08/IJJ{Jl. 
que ln<tl!m a lnfrae<tr""''" cle Chovo, P(ablicas Bra51leJ;a • l(P•8,asFI 
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POLÍTICA 

MACÁRIO BATISTA 

POLÍTICA 

Nordeste produziu mais de 
9 mil MW médios de energia 
solar e eólica em janeiro 

O Ceará tem enorme importância no acumulado de :rer
viços que presta à nação, quanto ao que hoje gera de energia 
limpa. Aliás, a Câmara de CornerciaH,.ução de Energia lllé
lri::a destaca potendal da região para afovancar o mercado 
de hidrogênio renovável. O Nordeste brasileiro produziu 
mais de 9.200 megawafts m~dios de energia eólica e solar em 
Janeiro, volume equivalente à capacidade de geração de doa, 
usina,; do tamanho de Belo Monte, segundo a Câmara de Co
mercialização de Energia Elétrica - CCEE. A CCEE destaca 
o potencial da região como uma das principais vantagens do 
Brasil para ava11çar no mercado de hidrogfoJO rcnoVável, 
que tem essas duas fontes como principais matérias-primas 
para a fabricação do insumo. E por falar nisso, "teremos em 
breve o primeiro leilão global, na Alemanha. e estamos pron, 
to1 pnr~ çertifkar as empresas que tiverem interesse ne~ta 
negociaçiío que certamente será um marco para O setor', 
afirma Ricardo Gedra, gerente de Análise e Jnformações ao 
Mercado na CCEE, São e&1es os destaques: emjanelro o Rio 
Grande do Norte liderou com a geração eólica, fornecendo à 
rede 2,959 MW médios, seguido pela Bahia {2.477 MWm), 
Ceará (L009 MWm), Piatú (891 MWm), Pernambuco (326 
MWm), Paraíba (231 MWm) e Maranhão (JBl MWm}. Já 
"" ~ração solarfotovoltmca, a Bahias:iiu na frente com pro" 
dw;ão de 393 MW médios, seguida por Piauí (276 MWrn), 
Cc,m\ (171 MWm), Para.lba (123 MV\lln), Pernambuco (83 
MWm) e Rio Grande do Norte (70 MWm). 

Frase;#Hospital,de Messejana 
alcança a m a de 500 transplantes 
c/rdíacos e torna o segundo maior 
ijôspital t ntador do Brasil". 

C emora um feito 

Primeiro a "malorldadeN .A Secretaria da Saúde do 
Ceará Já encaminhou aos 184 munlcfpios do Estado a 
dose de reforço bivalente contra a covld-19. A aplicação 
do imunobiológico da Pfizer/Comimaty começará hoje, 
segunda-feira (27}, conforme calendário de cada niunic/pio, 
Na primeira, de cinco etapas, podem se vacinar individuas 
imunocomprometldos; acolhidos e trabalhadores em 
instituições de longa permanência: indígenas, ribeirinhos e 
qu'ilombcias: e idosos com 70 anos ou mais. 

Não gosta do 
tema 
füpecuJaçáo be.1ta, 
disse um próximo a Cid 
Gome, sobre conversas 
de que o senador deixaria 
o PDT por nutra sigla 
partidária. Cid Gomes 
sequer tocn no ossUJ1to 
a não ser prn dizer: Ô 
converna besta. 

Por São Sebastião 
O ministro da Educaçiio, 
Curnilo Santana {PT), 
lamentou e desejou a sua 
.fü!idariedade, eni mas 
redes sociais, às vítimas 
das fortes chuvas que 
atingiram o litoral norte 
de São Paulo nos llltimos 
d·1as. 

Pesar 
"Meus sentimentos de 
pe,ar a todos os familiares 
e amigo., das pes.füa., que 
perderam a vida neste 
!riste episódio~ disse o 
ex-governador cearense, 
destacando as açõe, do 
governo em prol dos 
at',ngkh,s, 

É o camifismo sem 
petismo. 
O pre.1idcnte da 
Assembleia, Evandro 
Leitão, do PDT, ja inicio li 
um pro(esso de coabita',iio 
eleitoral, no republicano 
de Chiquinho Feitosa e 
de Ron'1ldo Martins, com 
ap010 do Ministro da 
Educação Camilo Santana 

Última parcia.1 
Mais de 400 motoristas 
foram a<.1tuados por 
embriaguez ao volante, 
Além disso, 48 acidentes 
foram rogfatrados, com 
cinco pessoas mortas. O 
número é urna redução de 
38% no nllmero de antes 
da pandemia. 

É praga 
Ou é mentira, prn desviar 
alguma coisa de boa que 
estaria acontecendo ou é 
rogo de praga na gente; 
aparecelt agora o mal da 
vaca louca, uma tal de 
salmonela nos ovos das 
galinhas e .. , sabe-se lá o 
que vem mais. 

t\'lais rntonnaçOea de Macário Batista: 
e-mal!: maçerlobetleta@uol.com.br 

macarlobatlata.blogepot,com 

A Câmara e o Senado não tiveram sessões nos últimos dias, em resultado 
do Carnaval, de modo que os nomes devem se concretizar esta semana 

Após 1l dias sem atiVida
deo por çausa do carnaval, 
taJ1to na Câmara dos Depu
tados como no Senado os 
gabinetes esta semana devem 
voltar a ficar movimentados 
com as últimas articulações 
em torno do comando das 
principais comissões per,
rnanentes. A escolha das 
presidências des.1es colegia
dos - pelos quais passam as 
propostas legislativas antes 
da votação final em plenário 
- quase sempre respeita cri
térios de proporc!ona!idade 
com o tamanho das bancadas 
dos partidos e blocos. 

Na Câmara, as atcnçõe., 
do PT, partido do presideJ1-
te Luiz Inácio Lula da Silva, 
estão voltadas para a Comis
.,ão de Comtituição e Justiça 
(CCJ), a mais importante da 
casa, ;J.]ém de ontras como 
Educaçfo, Meio Ambiente 
e De.,envolvimento Susten
tável, além da· Comiisão de 
Fisc'1lii:.1çim FJnanccira e 

Controle (CFFC) 

No Congresso Nacional, ainda há pendências sobre as presidências de comissões têcnlcas 

&sas comissões também 
são disputadas por PP, MDB 
e PL, sendo a última a sigla 
do ex-presidente, Jair Bolso
na ro. Entre outras comi,ssõe,1, 
pela facilidade de mollitorar 
ações do governo /l,deral, a 
Comissão de Fiscali·~ação Fi
nanceira e Controle também 
está nos planos do PL. Outro 
pleito da legenda é a relatoria 
do próximo Orçamento. 

Já noSenndo, oPL lcntaga
nmlir ao menos a presidência 
du Comissão de Infruestrutu
ra.Ape11ar de ter a maior ban
cada "ª casa, com a detTOla 
do bloco da minoria - PL, PP 
e Republicanos - para a presi
dência, a expectativa é de que 
o PL fique com a Comissão de 
Assuntos Socais (CAS), que 
tradicionalmente não é alvo 
de disputa acirrada. 

Propostas 
Em relação às pautasprlo-

rilárias, ~ destaque é o gru
po de trabalho criado com 
11 deputados para tentar 
desttavar a reforma tribu
tária, que há anos se arrasta 
~em avanços no Congte;.>o. 
Liderado pelo deputado Re
giuaJdo Lopes (PT.MG) e 
com relatoria do deputado 
Agoilla!do Ribeiro (PP·PB), 
esta semana - na terça-feira 
{28} e na quarta-feira(!) -, 
o grupo deve se reunir para 
iniciar as atividsdes oficial
mente com a apresentação 
do plano de trabalho e, no 
dia seguinte, para dar anda
mento à discussão. 

O ato de criação do gru
po estima que o; trab'1lhos 
sejam condoídos em até 90 
dias. Nesse pcr!odo estão 
previstas au.diências públt
cas e reuniões çom órgãos e 
entidades da sodedade dvil 
organizada, profissionais, jll· 
ris ta., e autoridades. 

A expectativa é de que 
um texto esteja pronto para 
votação entre dois e três me-
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No campo 
das propostas 
legislativas, têm 
destaque as 
discussões em 
torno da reforma 
tributária, com 
a formação de 
um grupo de 
trabalho para que 
os parlamentares 
discutam a 
proposta 

ses. Para dar agilidade ao 
debate, a eguipe econômica 
do governo, comandada por 
Fernando Haddad, defende 
a aprovação da reforma em 

duas etapas. A primeira teria 
foco n;i m<Jdança da tributa
ção sobre o consumo e ex
pectativa de aprovação ain<la 
no primeiro semestre. J,1 a 
i;eg,mda, a ser apreoentada 
no segundo semestre, traria 
mu,fança do, impostoi sobre 
a renda. 

Senado 
Oflcialmente, para e.sta ~e

mana, está. prevista apenas 
uma sessão de entrega da co• 
menda de incentivo à Cultura 
na terça-feira (28), além de 
uma sessão solene parnrelcm
t>rar o centenário da morte de 
Rui Bru-bosa (em l/311923), 
marcada parn 1" de março, O 
reguerimcnto para homena
gear o patrono dos advoga
dos, do Senado e do 1fibunal 
de Contas da Un!ão (TCU) é 
do presidente da Casa, o sena
dor Rodrigo Pacheco (PSD
-MG). (Com lnforma(Des da 

ê1JdaBrnsl/J 
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AVISO i1"'0~~:l:.i~r5~P.'.t~!çf~~t' NA•'i:~;.'o~\4,001 
O Agente de Contrat,ç~o no"'º das suas a\l1bulsõe, em ate11dlme<ito 
ao ~_i• do art. 75 do Lei n° 14,333/2021, torna pábJleo P"• conheci· 
mento dos lnteco>'ados, o presante ovlso de 01,pen,o de lldto1iio nº 
;i2

n
3.;~;i1tO:.; n;;•P~~~

1:11t~J,f:t1~:t~~1ª~u~ic[;1~•~~"t'a1~:~: ~\!~~; 
;~c!n~t~~e oJ;i~~fv~~fº/Jº~1:/~~~~~•mA.",ii;,~~!:1~g,~~:.~o:~~~i A: 
empresas ,ntoro,sada, deverão encamlnhat • ,ua P,opo,ta de Proio• 
ao Setor de Licltaç~o olé o dia 02 de março de <on (02/03/2023) as 
lJ:ODhs paro o e-rnoll llcJtocmva® gmall.com ou ontregar na,,., do 
Setor de Llclta.ç~o na Rua Josó Alvos Eezo"a, n• sas, Bolrro Rlacl,I• 
nha, Cidade Vor,ea Alegre/CE, no horário de espe<!lente do órg~o àe 
08:00l,s ,,, 1J,OOhS de segunda-reira • Sexro-r,1ra, Vlir<co Alogre/Cf, 
24 de fev,,olro do 2D23. Jo,é Ren~to Alvo, Ferreira - Agente de Con
tratasão do Cômaro Municipal de Vanea Alegre/CO. 


